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 Na posição de coordenadora do Curso de Di-
reito do Centro Universitário de Brusque – UNIFE-
BE, destaco  a importância da dinâmica elaborada  
pelo Professor Paulo Eccel, na disciplina de Direito 
Processual Civil, com o objetivo de fazer o Acadê-
mico e Acadêmica de Direito  estudarem o processo 
civil e buscarem aperfeiçoamento de suas práticas 
para quando  estiverem atuando no mercado de tra-
balho, possam atuar buscando melhorias em favor 
da sociedade , com segurança e constante aperfeiço-
amento. 
 O Direito Processual civil é um instrumento 
essencial para aplicação do Direito civil ou material, 

Prefácio
Profa. Me. Anna Lucia Martins 
Mattoso Camargo



frente ao caso concreto. O juiz exerce a função ju-
risdicional ou o poder de decisão em um sistema de 
justiça pública que deve garantir a ordem e a paz so-
cial, buscando soluções dos conflitos privados.
 O Código de Processo Civil vigente, Lei 
13.105/15, apresenta a construção processual do 
Estado Democrático de Direito, com a produção 
de provas, analisadas  conforme a lei, bem como a 
isonomia ou a não subordinação entre as partes, o 
exercício da ampla defesa, o contraditório.
 As fundamentação das decisões judiciais, no 
art. 489 CPC, expressa que essa decisão deve ter fun-
damentação detalhada, analisando todas as alega-
ções trazidas pelas partes.
 A aplicação do  devido processo legal ,busca 
evitar incoerência e buscar as demais garantias do 
processo , como a isonomia em que as partes parti-
cipam  do processo judicial de forma igualitária. A 
celeridade  processual deve primar pelo direito de 
defesa, pois um processo célere sem a legítima par-
ticipação dos interessados, não atende as necessida-
des sociais.O direito ao contraditório, este ligado na 
ampla defesa, pois o juiz deve ouvir as parte, o artigo 
9º do CPC, obriga o magistrado que escute as partes, 
antes de proferir decisão que contrarie os interesses 
delas.
 As normas processuais precisam ser bem apli-



cadas, pois se conduzidas com desconhecimento ou 
má aplicação de suas regras, pode levar o Autor da 
ação perder seus direitos, apesar de possuir tal di-
reito comprovado.
 Os acadêmicos de direito, devem deixar o sa-
ber jurídico pronto e buscar na aplicação do vigen-
te Código de Processo Civil a constante análise dos 
institutos jurídicos, para buscar melhorias, ques-
tionando as decisões judiciais, para evitar falhas e 
equívocos .
 Por tal motivo esse trabalho é de grande im-
portância , pois busca a aplicação do Código de Pro-
cesso Civil, de forma específica e dinâmica  com base 
constitucional. As aulas de processo civil, ensinam 
o procedimento ou o caminho do processo de for-
ma detalhada e clara, objetivando a boa formação do 
profissional Jurídico, trazendo para sala de aula os 
juízes para falar de sua atuação , abrindo para estu-
dos ,  análise e aperfeiçoamento dos alunos.
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Apresentação
Prof. Paulo Roberto Eccel

 Sempre que instados a sugerirem formas para 
o aperfeiçoamento pedagógico das aulas de Direi-
to Processual Civil, independente da fase de estudo 
ou do volume de atividades práticas desenvolvidas 
habitualmente na disciplina, os acadêmicos e aca-
dêmicas do Curso de Direito da UNIFEBE são recor-
rentes em apontar seu interesse no conhecimento 
e análise de casos reais, concretos, do cotidiano das 
pessoas.
 E, de fato, eles têm razão, pois o conhecimen-
to produzido dentro de uma universidade não pode 

1 Professor Especialista, Titular das Disciplinas de Direito Processual Ci-
vil I, II e IV do Curso de Direito da UNIFEBE.
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ser desconectado da realidade social em que vivem, 
atuam ou pretendem atuar.
 Ao desenvolvermos com as três turmas da 3ª 
fase (2017.1) do Curso de Direito da UNIFEBE, um 
dos conteúdos da Disciplina de Direito Processual 
Civil – I, que aborda a Parte Geral do Código de Pro-
cesso Civil, especialmente, a temática que envolve 
os sujeitos institucionais do processo, o fizemos por 
meio de uma atividade de extensão, estimulados 
também que fomos pela Pró-Reitoria de Pós-Gra-
duação, Pesquisa e Extensão da instituição. Assim, 
o conteúdo dos artigos 139 a 187 do CPC, além das 
aulas habituais, também seria estudado pelo con-
tato direto dos acadêmicos com determinados ope-
radores do Direito, que são sujeitos institucionais 
do processo, pois que atuam profissionalmente em 
instituições como o Poder Judiciário, Ministério 
Público e Defensoria Pública, e são indispensáveis 
para o processamento de uma causa.
 Além disso, os alunos foram estimulados a 
convidarem pessoas de seu relacionamento exter-
no à Universidade, para participarem como seus 
convidados de uma das palestras que reuniu as três 
turmas. Finalizadas as exposições e a discussão do 
conteúdo em aula, aos acadêmicos foi solicitado que 
produzissem material escrito, com suas impressões 
sobre os aspectos que desejassem destacar acerca do 
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conteúdo estudado, cujo resultado pode ser verifi-
cado nas páginas que se seguem.
 Neste momento, antes de destacar e apresen-
tar cada um dos sujeitos institucionais do processo 
civil, que foram convidados a participar desta ativi-
dade de extensão na UNIFEBE, faz-se necessário re-
gistrar e agradecer a maneira calorosa com que cada 
um dos profissionais aceitou o convite da institui-
ção, a meu ver um indicativo do respeito e conside-
ração pelo que ela representa e produz.  
 O Defensor Público Valentim Hodecker Junior 
apresentou a Defensoria Pública de Santa Catarina, 
e destacou como se desenvolve a sua rotina profis-
sional. 
 A Juíza de Direito do Poder Judiciário de San-
ta Catarina, Iolanda Volkmann, que atua na Vara da 
Fazenda e Registros Públicos da Comarca de Brus-
que e na Direção do Foro, abordou aspectos funda-
mentais da magistratura nos dias atuais.
 O Promotor de Justiça Daniel Westphal Taylor, 
que atua na 3ª Promotoria de Brusque, nas áreas ci-
vil, moralidade administrativa e controle da consti-
tucionalidade, apresentou o trabalho que desenvol-
ve no Ministério Público de Santa Catarina.
 E a Servidora Pública do Poder Judiciário de 
Santa Catarina há 38 anos, Eliseni Cardozo, discor-
reu sobre as funções desempenhadas por diversos 
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trabalhadores do serviço público da justiça, com en-
foque para a atuação do Oficial de Justiça.
 As impressões pessoais dos quatro profissio-
nais antes apresentados, acerca das suas brilhantes 
participações nessa atividade, também estão neste 
e-book.
 Penso que a ação de extensão universitária 
sistematizada por meio deste livro poderá, a partir 
dele, produzir ainda mais conhecimento, tendo em 
vista que as lições colhidas das apresentações dos 
convidados e captadas com inteligência e perspicá-
cia pelos alunos/autores, agora são compartilhadas 
com cada leitor.
 Um trabalho dessa natureza pode ser produ-
zido apenas com a colaboração de muitos atores, a 
quem agradecemos: aos acadêmicos e acadêmicas 
das terceiras fases (2017.1) do Curso de Direito da 
UNIFEBE, pela participação e desenvolvimento das 
atividades propostas, bem como aos seus convida-
dos pela presença; à Professora Anna Lúcia Martins 
Mattoso Camargo, coordenadora do Curso de Direi-
to da UNIFEBE, pelo apoio e incentivo; à Professora 
Edinéia Pereira da Silva Betta, Pró-Reitora de Pós-
Graduação, Pesquisa e Extensão – e sua equipe, pelo 
estímulo e editoração deste livro eletrônico; aos De-
partamentos de Informática e Imprensa da UNIFE-
BE, pela assessoria técnica; de forma muito especial, 
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ao Defensor Público Valentim Hodecker Junior, à 
Juíza de Direito Iolanda Volkmann, ao Promotor de 
Justiça Daniel Westphal Taylor e à Servidora do PJ/
SC, Eliseni Cardozo, pela disponibilidade e dedica-
ção aos alunos desta instituição.
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1
O Defensor
Público
Valentim Hodecker Junior 1

1 Defensor Público em Brusque, da Defensoria Pública de Santa Catarina.

 A atividade envolvendo os sujeitos institucio-
nais do processo, idealizada e realizada pelo Profes-
sor Paulo Roberto Eccel, foi, sem dúvidas, algo que 
agregou muito ao aprendizado dos acadêmicos da 
disciplina de Direito Processual Civil, pois oportu-
nizou que os estudantes, além de terem contato com 
a teoria, envolvendo os atores do processo civil, per-
mitiu que eles tivessem contato direto e pessoal com 
pessoas que exercem de forma efetiva tais funções 
no dia a dia.
 Diante disso, os acadêmicos tiveram a opor-
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tunidade de conhecer, além das pessoas que tra-
balham com o Processo Civil, de perceberem suas 
impressões pessoais da atividade que cada agente 
exerce, bem como tiveram a oportunidade de, dire-
tamente, fazer perguntas a cada um dos operadores 
do Direito que lá estiveram, algo que nenhum livro 
ou aula meramente expositiva poderia proporcio-
nar. Portanto, aos acadêmicos foi uma experiência 
excepcional.
 Contudo, não apenas aos acadêmicos foi uma 
experiência excepcional, mas também a todos nós, 
operadores do Direito que fomos chamados a parti-
cipar de tal atividade. Tive a oportunidade de expor 
aos acadêmicos as experiências obtidas no exercício 
da minha função na Defensoria Pública. Expor so-
bre a instituição da qual sou membro, minhas per-
cepções pessoais do processo nos dias atuais, bem 
como as dificuldades e satisfações que a atividade 
diária na Defensoria Pública me proporciona foi 
algo gratificante.
 Além disso, a atividade me permitiu retornar 
à Faculdade na qual me graduei, estar novamente no 
ambiente universitário e rever os professores com 
quem tanto aprendi, o que é algo que não tem preço.
 Portanto, faltam-me palavras para dizer quão 
gratificante foi para mim, ter a oportunidade de 
participar de tal atividade, a qual, pelo seu inegável 
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sucesso, torço para que se repita nos semestres vin-
douros.
 Também é importante enfatizar que tal ativi-
dade foi positiva em proporcionar a aproximação da 
Defensoria Pública com a Universidade. A Defen-
soria Pública em Santa Catarina é uma instituição 
nova, e estar presente na academia permite que os 
estudantes conheçam nossa Instituição, seus valo-
res e sua importância para a parcela da população 
que mais necessita de Justiça: os necessitados.
 A Defensoria Pública tem como uma das mis-
sões institucionais promover os Direitos Humanos. 
Assim, estar na Universidade, e poder apresentar a 
Defensoria Pública aos acadêmicos é algo que sem 
dúvida contribui para a formação de um operador 
do Direito consciente da importância do Direito na 
vida das pessoas, bem como consciente de que toda 
a teoria, todo o processo, tem um fim nobre, que não 
pode ser esquecido: melhorar a sociedade e a vida 
das pessoas.
 Por fim, registro o agradecimento ao Profes-
sor Paulo Roberto Eccel pelo convite que recebi para 
participar deste projeto.
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2
A Juíza
Iolanda Volkmann 1

1 Juíza de Direito da Vara da Fazenda Pública e Registros Públicos da Co-
marca de Brusque.

 “Não sou professora e meu público normal-
mente cabe numa sala de audiências. . . então este 
auditório e o tamanho da plateia causam-me, mo-
mentaneamente, um certo desconforto. . .”
 Com frase algo parecida com esta comecei a 
conversa com os alunos da 3ª fase do curso de Direi-
to da UNIFEBE, em março deste ano.
 A declaração, ainda que dita de forma bem
-humorada, era verdadeira e visava dar o tom da 
conversa, o tom do espírito desarmado, disposto a 
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absorver mais do que oferecer.
 Contei um pouco da minha história. As expe-
riências anteriores à magistratura e que acabaram 
me conduzindo à carreira. A aprovação no concurso 
da magistratura, suas etapas, agruras, angústias e 
conquista. A necessidade de adaptação à nova vida. 
As comarcas em que trabalhei, como substituta e 
depois titular, as diversas entrâncias existentes, as 
diferenças entre uma entrância inicial, final e espe-
cial. O papel que cabe ao juiz no processo. A evolu-
ção da figura e perfil do juiz e da justiça ao longo dos 
anos. Alguns  valores que o juiz/profissional do Di-
reito deve procurar desenvolver.
 Compartilhar minha trajetória e visão pesso-
al com os alunos foi uma experiência de despren-
dimento e expansão e permitiu colher energias de 
renovação.
 O ambiente estudantil é muito rico, vasto, 
curioso, questionador, ávido. É a sementeira dos 
profissionais que vão preencher o mercado de tra-
balho, em níveis maiores ou menores de excelência.
 Por isso a extrema responsabilidade de quem 
se dispõe a atuar neste canteiro. Ainda que nem o 
melhor adubo possa fazer crescer e florescer abso-
lutamente todas as sementes, porque outras variá-
veis exercem sua força, o manejo adequado permi-
tirá revelar muitas e grandes potências.



25

 Aliar a teoria com a experiência prática pare-
ce, sem dúvida, uma boa  receita.  Os sujeitos  insti-
tucionais do  processo, descritos  nos livros, não tem 
rosto, conflitos, contradições e sentimentos. Cabem 
no quadrado das suas atribuições.
 O sujeito institucional do processo real, em 
carne e osso, é um ser complexo, resultado de múl-
tiplas vivências e influências, é falível, tem dúvidas, 
aprende e reaprende todos os dias.
 Aproximar a teoria da prática, então, parece 
ter a virtude de trazer humanidade ao Direito.
 Absorvido o relato que pude oferecer, os alu-
nos, penso, puderam perceber que se tornar um 
juiz, ainda que o caminho exija disciplina e sacrifí-
cios, não é missão impossível. Que, alcançada a con-
quista, o caminho continuará exigindo disciplina e 
sacrifícios. Que a sociedade em constante evolução 
exige novas formas de enfrentar os processos e li-
tígios, impelindo o juiz a ampliar os seus padrões e 
a se recriar constantemente. Que a noção de justiça 
não pode sucumbir à necessidade de produtividade 
em face do elevado número de ações judiciais em 
trâmite.
 Já eu pude receber os sempre novos ares do 
ambiente da Universidade; voltou-me a lembrança 
da ânsia e do prazer de conhecer o novo e de rein-
ventar o já conhecido.
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 Sobretudo, percebi a importância de sair do 
ambiente  conhecido e da zona de conforto para não 
perder as cores dos novos horizontes. O ambiente 
conhecido é engessador e apenas a ilusão pode fazê
-lo parecer confortável.
 Direito é vida, movimento, relacionamento, 
transmutação. O gabinete, para tudo isso, é neces-
sário, mas não é suficiente.
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3
O Promotor
Daniel Wetphal Taylor 1

 Não tivesse eu me tornado membro do Minis-
tério Público, provavelmente jamais teria ideia do 
que, realmente, faz um Promotor de Justiça. 
 Isso porque seja nos bancos da universidade, 
seja nos corredores dos Fóruns, ou mesmo no seio 
da sociedade, há pouquíssima precisão acerca de 
quais são as verdadeiras funções do membro do Mi-
nistério Público. 
 Em razão disso, foi com satisfação que recebi 
o convite para ministrar palestra a respeito das fun-
ções do Ministério Público perante alunos da UNI-

1 Promotor de Justiça da Terceira PJ de Brusque/SC, com atuação nas áre-
as cível, moralidade administrativa e controle de constitucionalidade.
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FEBE.
 Na oportunidade foi possível esclarecer quais 
são, modernamente, as atividades do Promotor de 
Justiça; pontuar que hoje o membro do Ministério 
Público atua, cada vez mais, como órgão agente (in-
vestigador e acusador), perdendo, pouco a pouco, 
sua função de órgão interveniente (parecerista); ra-
pidamente discorrer sobre a necessidade, cada vez 
mais urgente, de se buscarem meios alternativos de 
resolução de conflitos, os quais se materializam nas 
recomendações e termos de ajustes de conduta pro-
postos pelo Ministério Público; finalmente, houve 
tempo para refletir sobre o perfil de quem deseja ser 
Promotor de Justiça e sobre as dificuldades encon-
tradas por aquele que abraça a profissão. 
 Surpreendeu-me o interesse e a participação 
dos alunos, que não só escutaram com atenção a pa-
lestra, como também fizeram várias perguntas ao 
final. 
 É muito importante que os alunos tenham 
contato com cada um dos ramos que podem ser 
abraçados por um profissional do direito. Só assim 
poderão fazer escolhas conscientes, tornando-se 
profissionais vocacionados e, logo, aptos a transfor-
marem o Brasil em um país mais evoluído. 
 Assim, reputo como muito proveitosa a ini-
ciativa da UNIFEBE de convidar representantes das 
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várias áreas jurídicas a proferir palestra sobre os 
meandros das suas respectivas profissões.
 Em nome do Ministério Público agradeço a 
oportunidade.
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4
O Servidor
Público
Eliseni Cardozo 1

 A convite do meu amigo e professor Paulo Ro-
berto Eccel, tive essa experiência de ministrar três 
aulas/palestras para os alunos do curso de Direito da 
UNIFEBE referente ao meu histórico profissional, 
bem como elucidar minha função dentro do Poder 
Judiciário da Comarca de Brusque e demonstrar de 
forma concisa todo o desdobramento e o caminho 
que uma ação judicial faz até chegar no meu setor 
(Central de Mandados), que basicamente é a distri-
buição/impressão dos mandados aos oficiais de jus-

1 Servidora pública do Poder Judiciário de SC como técnica judiciária, 
exercendo a função de coordenadora da Central de Mandados do Fórum 
da Comarca de Brusque.
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tiça  e a fiscalização do serviço desses servidores.
 Em primeiro momento do auspicioso convite, 
me veio uma ansiedade tamanha que quase declinei 
do pedido. Não por achar que minha experiência 
de vida profissional não valesse a pena ser contada, 
pelo contrário, vivi situações bem interessantes no 
decorrer desses 38 anos à disposição da justiça, mas 
pelo simples fato de ter que encarar jovens alunos 
com sede de aprendizado e ter que sair da minha 
zona de conforto, coisas que o direito à aposenta-
doria te dá, um sentimento de dever já cumprido. 
Entretanto, como já diria um sábio qualquer: “O 
QUE SERIA DE NÓS SEM OS AMIGOS?”, e por essa 
amizade jurássica que tenho  que me obriguei a acei-
tar esse chamado, e qual não foi minha surpresa ao 
adentrar na primeira sala onde iniciaria minha hu-
milde jornada como aprendiz de palestrante.
 Fui apresentada com todas as honras pelo 
querido mestre de Direito de Processo Civil, Paulo 
Roberto Eccel, aos acadêmicos mais queridos e edu-
cados do universo, estendendo essa qualidade às ou-
tras duas salas que também me recepcionaram com 
muito carinho, atenção e avidez em aprender algo, 
que para quem está fora de toda essa engrenagem 
do judiciário parece algo complicado. Na verdade, 
senti-me exercendo um serviço de utilidade públi-
ca, pois choveram questionamentos e isso foi muito 
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importante, porque finalmente entendi que o obje-
tivo de eu estar lá, encarando essas feras, era exata-
mente isso, simplificar esse serviço que funciona à 
base de Código de Processo Civil/Penal, Constitui-
ção Federal e afins. Mas as surpresas não acabavam 
por aí.
 No decorrer das apresentações fui perceben-
do o valor do meu trabalho e a dedicação com que, 
desde o início, me imbuí para realizá-lo trouxeram-
me aqui nesse momento em que já achava que eu era 
apenas um número de matrícula dentro dessa má-
quina louca do Estado. Nem preciso comentar que 
fez um bem enorme para a minha pessoa, meu gás 
foi renovado.
 Após esses dias de tensão e uma sensação ma-
ravilhosa de dever cumprido, cheguei à conclusão 
que em qualquer curso de nível superior é impres-
cindível que se faça esse tipo de link, aproximando 
a teoria da prática, principalmente, na faculdade de 
Direito. É fato que as instituições governamentais, 
sob um olhar “leigo”, parecem algo austero e distan-
te, que causa fobia só de pensar em ter um contato 
mais efetivo, e a universidade tem esse escopo nas 
suas mãos para poder dar ferramentas que facilitem 
essa harmonização dos acadêmicos com a organiza-
ção judiciária.
 Sabemos que uma grande parcela desses estu-



34

dantes almeja uma vaga nos diversos setores dessa 
instituição, por meio de concurso público, e a acade-
mia em contrapartida deve promover essa interação 
para que os estudos desse pretendente ao cargo de 
servidor rendam uma posição/colocação no serviço 
público.
 Que essa ideia permaneça, parabéns UNIFE-
BE, principalmente, ao idealizador professor Paulo 
Roberto Eccel.
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 Para melhor aproximação da teoria com o 
caso concreto, o Direito Processual Civil nos possi-
bilita a criação deste artigo, que visa nos apresentar 
os principais sujeitos institucionais do processo ci-
vil, bem como suas devidas competências, de acor-
do com seus cargos, dentre outras particularidades. 
 Apesar do que o senso comum nos indica, no 
processo civil atuam mais sujeitos colaborando para 
o andamento do processo do que apenas as partes 
e o juiz. Ocorre um minucioso processo interno em 
cada comarca, o qual fica além dos olhos da popula-
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ção, e para seu funcionamento, existem os sujeitos 
institucionais. 
 Podendo apontar como exemplo, para melhor 
entendimento, o Juiz, representando o Poder Judi-
ciário; o Ministério Público, atuando como promo-
toria de justiça; o Defensor Público, integrante da 
Defensoria Pública; o Advogado Público, que defen-
de os interesses públicos da União, Estados e Muni-
cípios; e o Servidor Público do Poder Judiciário, que 
atua nas mais variadas funções.
 Identificam-se benéficas diversas garantias 
asseguradas a esses determinados sujeitos, sendo 
identificadas como constitucionais ou legais. Con-
tudo, para o seu desfrute, é necessário o ingresso à 
função pública, mediante aprovação em concurso 
público.
 O Juiz de Direito tem a função de resolver os 
conflitos extrajudicialmente insolúveis. Este ouvirá 
a alegação das partes, oportunizará a produção de 
todas as provas permitidas e solucionará o conflito 
à luz do direito, de forma imparcial. Apesar de ser 
um serviço árduo, levando em consideração todo o 
volume de ações dependendo do julgamento do juiz, 
esta é uma carreira com consideráveis “regalias”, por 
exemplo, a possibilidade de usufruir de dois meses 
de férias por ano. Baseado nos relatos da Juíza de 
Direito Iolanda Volkmann, podemos constatar que 
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para o Juiz de Direito é necessário sempre estar se 
adaptando aos novos métodos de julgamento e con-
ciliando as leis ao caso concreto. 
 O Ministério Público é representado na esfera 
estadual de 1° grau por promotores de justiça. Estes 
sujeitos institucionais do processo civil têm como 
incumbência a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis. Existem especialidades dentro do 
Ministério Publico, por exemplo, um promotor se 
encarrega dos casos criminais, enquanto outro dos 
casos de moralidade administrativa, dentre outros 
temas. 
 O Estado deverá prover condições para uma 
assistência jurídica integral e gratuita por meio da 
Defensoria Pública, órgão independente de qual-
quer dos demais poderes da república. O Defensor 
Público atua defendendo os interesses particula-
res daqueles que não possuem recursos financei-
ros suficientes para pagar um advogado particular. 
Na ação penal, se a parte acusada não contratar um 
advogado para defender-se, sua defesa será incum-
bência do defensor público.
 Os servidores públicos do Poder Judiciário, ou 
pelo menos os mais visíveis, são elencados no artigo 
149 do CPC, no qual podemos identificar o escrivão 
ou chefe de secretaria, o oficial de justiça, o conci-
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liador ou mediador, o contador e o distribuidor. Es-
pecificamente abordando o trabalho desenvolvido 
pelos Oficiais de Justiça, profissionais que exercem 
sua função fora do prédio do Fórum, comunicando 
partes e terceiros relacionados às ações judiciais em 
trâmite, destaca-se que cada comarca judiciária de 
Santa Catarina possui uma Central de Mandados, 
que atua na coordenação deste serviço. O Oficial de 
Justiça não é obrigado a cumprir jornada horária rí-
gida, mas sim é cobrado pelo seu serviço, levando 
em consideração os prazos processuais. A coorde-
nação da Central de Mandados controla o “rodízio” 
de áreas territoriais da Comarca, que têm seu fun-
cionamento rotativo entre os Oficiais. Ou seja, por 
determinado tempo um Oficial de Justiça tem como 
atribuição o cumprimento de atos em determinada 
área, que abrange alguns bairros, e após esse perío-
do é direcionado à outra área, evitando, assim, um 
vínculo maior com determinado local, que poderia 
afetar a sua necessária imparcialidade.
 E falando em imparcialidade, requisito exigi-
do, especialmente, para os juízes e servidores pú-
blicos do Poder Judiciário para o exercício de suas 
funções, percebe-se que o comportamento perante 
atividades pessoais sociais pode sofrer determina-
dos reflexos processuais, a depender do grau de éti-
ca do profissional.
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 Este trabalho é o resultado de um Ciclo de 
Palestras com Sujeitos Institucionais do Processo 
Civil, por meio da qual os palestrantes expuseram 
algumas de suas experiências de vida e da carreira 
em que atuam e, assim, relacionando uma série de 
conhecimentos e práticas usadas em seu cotidiano 
profissional com o conhecimento adquirido pelos 
alunos em sala de aula. 
 Isso aproximou os alunos aos seus “objetivos” 
a serem alcançados, evidenciou que tais objetivos 
não são inacessíveis para pessoas comuns e, ainda, 
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permitiu o conhecimento que abre a porta para a 
formulação de outros objetivos.
 Valentim Hodecker Júnior, Defensor Públi-
co de Santa Catarina, explica assuntos inerentes 
ao seu trabalho na Defensoria Pública, dentre eles 
o seu principal objetivo e missão de vida: prestar 
orientação jurídica e a defesa aos necessitados e que 
tem paixão pela profissão exercida. Nesse momen-
to pensei comigo, “alguém que alguns poucos anos 
atrás estava no lugar onde eu estou agora e alcançou 
um patamar importante em sua carreira”.
 Eliseni Cardozo, Servidora Pública do Poder 
Judiciário de Santa Catarina, expõe o trabalho de-
senvolvido na sua profissão, porém, podemos notar 
uma curiosidade na carreira dela, a extrema versati-
lidade do Servidor Público do Poder Judiciário. Ela 
já tinha exercido uma série de cargos dentro de uma 
só profissão e algo ainda mais curioso, ao comentar 
brevemente sobre uma época em que foi cedida para 
a Justiça Eleitoral, quando teria contribuído signifi-
cativamente para o voto eletrônico se tornar reali-
dade. Nesse ponto, você percebe que alguém muito 
importante mora há alguns poucos quilômetros de 
você e que não fazia a mínima ideia de que ela exis-
tia.
 A palestra com a Juíza de Direito do Poder Ju-
diciário de Santa Catarina, Iolanda Volkmann, cha-
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mou-me mais a atenção, já que pretendo seguir a 
profissão de magistrado. Já presenciei palestra com 
outra Juíza de Direito e também pesquisei sobre o 
assunto.
 Daniel Westphal Taylor, Promotor de Justiça 
do Ministério Público de Santa Catarina, destacou a 
sua jornada até se tornar Promotor e as característi-
cas de sua profissão na área em que tem preferência 
de atuar, ou seja, moralidade pública, onde é funda-
mental ter vontade de combater e extinguir a cor-
rupção. Que isso é algo que todos deveriam ter como 
um de seus objetivos principais, não só no âmbito 
do direto, mas em todas as outras áreas da socieda-
de.
 Posso concluir que o Ciclo de Palestras dos 
Sujeitos Institucionais do Processo Civil agregou 
muito em meu conhecimento sobre o processo civil 
e nas áreas apresentadas pelos palestrantes. E não 
apenas no âmbito do direto, mas em aprendizados 
para a vida.
 Também posso destacar que consegui “ver” o 
conhecimento tratado em sala de aula na prática, 
compartilhado pelos palestrantes, e como isso pode 
contribuir para com a sociedade e seus problemas 
diários.
 Esse ciclo de palestras foi uma experiência 
única, que influenciará muito no caminho até a gra-
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duação e quem sabe, até no caminho da carreira.
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 O curso de Direito abre muitas portas profis-
sionais. Uma delas é no serviço público. Basta ape-
nas nos encontrarmos para conhecer. Isso foi o que 
mais me chamou a atenção, ao ouvir os relatos dos 
diversos sujeitos institucionais do processo civil, 
durante as palestras na UNIFEBE, com suas as pre-
senças: as várias oportunidades que o curso oferece.
 O que me surpreendeu foi que os servidores 
que ali estavam, tinham iniciado o curso com objeti-
vo em determinadas áreas profissionais do Direito, 
mas com o passar do tempo foram se identificando 
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com outras, totalmente diferentes. Mudanças que 
vieram para melhor, pois, assim, conseguem fazer 
seus deveres com muito mais êxito, sucesso, satis-
fação e dedicação. A juíza que se encanta com a con-
ciliação e mediação, por meio de técnicas novas e 
surpreendentes. O defensor público que, atendendo 
pessoas que não têm condições de contratar um ad-
vogado particular, consegue achar um vício proces-
sual em uma causa quase impossível e, assim, livra 
alguém da pena (cadeia). Até mesmo quem entrou 
na área por meio de estágio sem remuneração, como 
era antigamente e, posteriormente, ingressou no 
serviço público mediante o devido concurso, buscou 
o curso de Direito para se aperfeiçoar e progredir 
na carreira. O promotor público atuando em várias 
áreas, fiscalizando o cumprimento da lei. 
 Pessoas tímidas para falar em público, inte-
ligentes, dedicadas e muito felizes. Elas nos passa-
ram um pouco sobre suas dificuldades e os passos 
percorridos, todas as suas caminhadas até hoje em 
suas profissões. É o que vivemos na vida acadêmica. 
E me fez ter ainda mais esperança, vontade e acredi-
tar que, para quem quer estudar e se dedicar, muitas 
portas se abrirão, basta você decidir qual te realiza-
rá mais.
 A palestra da juíza me motivou e também me 
desmotivou em alguns aspectos. Às vezes, a verda-
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de tende a me preocupar, saber que não posso dar 
conta de toda a demanda faria me frustrar também. 
Por outro lado, encantei-me com as técnicas dos 
grandes pensadores, sendo introduzidas pelo Poder 
Judiciário como novas formas de resolução de con-
flitos na conciliação e na mediação, pois conversar 
muda muito. Algo antigo, deixado para trás, pas-
sando a ganhar espaço novamente e de uma manei-
ra toda moderna.
 A cada fase do curso de Direito podemos sen-
tir o quanto é difícil conciliar trabalho, faculdade e 
viver. Ainda não trabalhar na área jurídica desani-
ma muitas vezes. Mas, ao me recordar das palestras, 
recupero a motivação necessária. Para mim, o ob-
jetivo das palestras foi alcançado. Achei excelente 
essa forma de aprendizado. 
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 Com o surgimento da justiça pública, surgiu 
também a necessidade de cargos que auxiliassem as 
pessoas a exercerem os seus direitos de forma justa, 
por meio de um órgão imparcial, visando à solução 
de seus litígios. Foram, então, criados os cargos de 
Juízes, Servidores Públicos, Defensores Públicos 
e Promotores de Justiça, dentre outros. Eles são os 
sujeitos institucionais de um processo. Humberto 
Theodoro Junior complementa: 

Abolida a vingança privada, e reconhecido 
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que os crimes atingem mais condições de con-
vivência social do que os interesses privados 
dos ofendidos, era preciso encarregar alguém 
de defender permanentemente os interesses 
comuns da sociedade perante o Poder Judi-
ciário” (2013, p.181).

 O Ministério Público, como ratificou o Pro-
motor de Justiça Daniel Westphal Taylor, é um ór-
gão independente que atua em defesa do interes-
se público, buscando resolver questões relativas à 
moralidade administrativa, dentre outras, atuando 
ainda como fiscal da ordem jurídica. Enquanto a 
Defensoria Pública, segundo art. 185 do Código de 
Processo Civil, “exerce a orientação jurídica, a pro-
moção dos direitos humanos, e a defesa dos direitos 
individuais e coletivos dos necessitados em todos os 
graus, de forma integral e gratuita”; portanto, atua 
auxiliando e defendendo os hipossuficientes, como 
abordado pelo Defensor Público Valentim Hodecker 
Júnior.
 Os juízes desempenham um papel prepon-
derante, são figuras centrais do processo, devendo 
zelar pela solução dos litígios, de forma imparcial e 
proba, respeitando os direitos das partes, como dito 
pela juíza Iolanda Volkmann. 
 Já a servidora pública do Poder Judiciário, Eli-
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seni Cardozo, confirma que os servidores públicos 
do Poder Judiciário atuam, principalmente, aten-
dendo à coletividade e dando respaldo ao exercício 
de outras funções essenciais, como as referidas aci-
ma. 
 Através de uma visão geral, podemos obser-
var que tais agentes públicos exercem funções in-
dispensáveis, contribuindo em sua atuação para a 
justa solução dos conflitos (inclusive através da auto 
composição, aposta do novo CPC ).
 Os sujeitos institucionais atuam de tal ma-
neira, que a excelência do seu trabalho afeta direta-
mente o trabalho do próximo, ou seja, mesmo sendo 
independentes (exceto o servidor público do Poder 
Judiciário que responde perante seu superior hie-
rárquico), são harmônicos entre si e tal como con-
duz um dos princípios do novo CPC, devem coope-
rar entre si para que haja a solução do mérito.
 Vale ressaltar que o Ministério Público e a De-
fensoria Pública são órgãos independentes e gozam 
de autonomia administrativa e financeira. 
 Podemos concluir que os quatro sujeitos ins-
titucionais do processo civil, estudados por meio da 
Disciplina de Direito Processual Civil – I, têm fun-
damental importância na construção do processo 
justo, em que a celeridade e a primazia da decisão de 
mérito são o alvo.
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 A Defensoria Pública é prevista na nossa Car-
ta Maior em seu artigo 5.º, LXXIV e no título VII do 
Código de Processo Civil, que garante a assistência 
judiciária gratuita aos que comprovarem hipossu-
ficiência de recursos. Segundo Alexandre Freitas 
Câmara, ao assegurar a assistência jurídica integral 
e gratuita, a Constituição Federal insere-a na cate-
goria das garantias fundamentais, proporcionando 
a eficaz defesa da cidadania. Seu objetivo é defender 
em juízo a pessoa assistida, entretanto, muitas ve-
zes a atuação é exercida na fase extrajudicial, para 
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solucionar conflitos e prestar consultoria e aconse-
lhamentos aos assistidos. Os principais requisitos 
para se tornar um Defensor Público:  deve o candi-
dato ser bacharel em direito, ser inscrito na Ordem 
dos Advogados do Brasil e ser aprovado em concur-
so público.
 O trabalho dos Servidores Públicos também é 
disciplinado na Constituição Federal, em seus arti-
gos 37 ao 41. Os vinculados ao Poder Judiciário são 
essenciais para a administração da Justiça e suas ati-
vidades são reguladas pelo Código de Processo Civil, 
Código de Processo Penal, leis especiais esparsas e 
em Códigos de Organização Judiciária Estaduais.
 Os poderes, deveres, responsabilidades e os 
motivos para o impedimento ou a suspeição do Juiz 
estão previstos nos artigos 139 ao 148 do Código de 
Processo Civil. A função requer que vários princí-
pios sejam seguidos pelos juízes, dentre eles o Prin-
cípio de Imparcialidade, Isonomia, Contraditório e 
Ampla Defesa, entre outros. Em nossa Carta Magna, 
em seu artigo 95, são previstas as garantias da Vi-
taliciedade, Inamovibilidade e Irredutibilidade de 
Subsídios, e no seu parágrafo único estão aponta-
das vedações. O Juiz poderá ser impedido de exercer 
suas funções no processo. Um desses motivos se dá 
quando ele for parte do processo, ou até mesmo seu 
cônjuge ou parente (entre outros motivos previstos 
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no artigo 144 do CPC), e será suspeito quando for 
amigo íntimo de uma das partes ou de seus advoga-
dos (entre outros motivos previsto no artigo 145 do 
CPC). São estas as principais exigências para se tor-
nar um Juiz de Direito: ser bacharel em Direito, ter 
registro na Ordem dos Advogados do Brasil, possuir 
no mínimo de três anos na atividade jurídica, nacio-
nalidade brasileira, nato ou naturalizado, estar em 
dia com as obrigações militares e não ter anteceden-
tes criminais, sendo o ingresso por meio de concur-
so público.
 O Promotor de Justiça é o principal represen-
tante do Ministério Público, e a função está prevista 
na Constituição Federal e nos artigos 176 a 181 do Có-
digo de Processo Civil. É um agente público, sendo 
o seu principal objetivo defender a sociedade e seus 
interesses. Para ser promotor, além da necessidade 
de bem comunicar-se e habilidade para argumen-
tação, a formação no curso de Direito é obrigatória, 
bem como o registro na Ordem dos Advogados do 
Brasil, possuir no mínimo três anos na atividade ju-
rídica, nacionalidade brasileira, nato ou naturaliza-
do, estar em dia com as obrigações militares e não 
ter antecedentes criminais, sendo o ingresso por 
meio de concurso público.
 Foi possível concluir, por meio deste breve re-
lato, que as funções públicas supracitadas possuem 
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diversas garantias e benefícios. Contudo, o seu 
exercício exige o comprometimento dos que nelas 
atuam, pois, o destinatário delas é o jurisdicionado, 
que ao necessitar da prestação jurisdicional, depo-
sita o bem da vida, ou seja, todas as suas esperanças 
nas instituições representadas pelos sujeitos insti-
tucionais do processo. Todas as palestras que foram 
realizadas sobre esse tema, por meio da Disciplina 
de Direito Processual Civil-I, foram essenciais para 
tal conclusão.
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 As universidades, com todos os seus papéis 
na transformação da sociedade, exercem seus ofí-
cios por meio de seus alunos, com a produção e dis-
seminação do conhecimento ali gerado, objetivan-
do atingir a maior parte da população possível, leiga 
em muitos aspectos acadêmicos. Destarte, com o in-
tuito de abarcar novos conhecimentos, o projeto de 
extensão proposto pelo professor Paulo Roberto Ec-
cel, da instituição de ensino UNIFEBE, contou com 
palestras de notórios sujeitos institucionais do pro-
cesso civil, a fim de aproximar a prática dos fóruns 
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com as teorias postas em sala. Ademais, o presente 
trabalho, com fulcro no Código de Processo Civil, 
busca, por meio de uma análise qualitativa, exibir e 
detalhar as funções dos pilares institucionais do Di-
reito, englobando funções de extrema importância 
para o funcionamento do Estado, em todas as suas 
esferas. 
 No âmbito jurídico, a presença de todos os su-
jeitos apresentados é imprescindível, podendo, em 
alguns casos, a ação iniciar-se com o aval do Pro-
motor de Justiça, representado na palestra pelo Dr. 
Daniel Westphal Taylor, pertencente ao quadro do 
Ministério Público de Santa Catarina, órgão res-
ponsável pela defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses e direitos sociais e in-
dividuais indisponíveis. Em oposição ao senso co-
mum, esse órgão tem sua organização e estrutura 
contempladas de forma independente, não sendo 
englobado pelo Poder Judiciário. O membro do MP 
pode atuar na esfera estadual, o qual também é co-
nhecido por Promotor de Justiça, ou na federal, em 
que é denominado Procurador da República. De-
sempenha seu papel dentro do processo, atuando 
como parte da ação ou como fiscal da ordem jurídica 
nos casos previstos na Constituição e na lei. Gozará, 
via de regra, de prazos em dobro para suas manifes-
tações nos autos. Os sujeitos pertencentes ao quadro 
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do Ministério Público gozam das mesmas garantias 
constitucionais cabíveis aos magistrados, como a 
vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de 
vencimentos. 
 Em lado oposto à figura do promotor de justi-
ça, surge o Defensor Público, com a palestra minis-
trada pelo Dr. Valentim Hodecker Júnior. Apesar de 
ambos os órgãos apresentados até então serem au-
tônomos e primarem pelos direitos humanos, a De-
fensoria é conhecida pela assistência jurídica gra-
tuita àquelas pessoas que não podem pagar por tal 
serviço, conhecidas também como hipossuficientes. 
No estado de Santa Catarina, o órgão foi criado por 
Lei Complementar em 2012, estando, assim, em fase 
de adaptação inicial ante a sua recente formação. A 
Defensoria pode e deve atuar em qualquer tipo de 
ação judicial proposta, entretanto na Comarca de 
Brusque, devido à falta de servidores, a área mais 
ativa é a criminal.
 Dentro do Poder Judiciário existem diversos 
auxiliares da justiça e, representando a categoria, a 
servidora Eliseni Cardozo, chefe da central de man-
dados do Fórum da Comarca de Brusque, explicou 
seu quotidiano profissional. Cada comarca deve 
conter, no mínimo, tantos oficiais de justiça quantos 
sejam os juízes, pois são eles os responsáveis pela 
efetividade do cumprimento das ordens judiciais. 
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Conforme exposto pela servidora que coordena o 
trabalho desses profissionais, a função de Oficial de 
Justiça contém determinados riscos, inclusive à sua 
integridade física e patrimonial, diante da incom-
preensão de parcela da sociedade quanto ao papel 
dele na máquina do Judiciário. Por outro lado, é o 
profissional que possui a maior flexibilidade quan-
to aos horários de seu trabalho. Deve cumprir sua 
função, em regra, nos dias úteis entre 6 e 20 horas, 
sem necessariamente estar vinculado ao horário de 
expediente forense. Possui, assim, bastante flexibi-
lidade nos horários para o cumprimento de sua jor-
nada laboral.
 Diante de toda a dependência que se tem do 
juiz, é de se acreditar que esse seria o mais impor-
tante sujeito institucional, porém todas as categorias 
têm relevância durante o processo. Não obstante, a 
magistratura é umas das carreiras mais almejadas, 
devido os louros que lhe são dados. O juiz é o respon-
sável pela resposta final que terá o sujeito que busca 
seu direito no Judiciário, logo deve agir dentro de 
sua competência, ser imparcial e independente. A 
Dra. Iolanda Volkmann, juíza de direito palestrante, 
citou a evolução da compreensão do papel social do 
juiz pelo próprio juiz, afirmando que o reflexo disso 
é a facilitação do acesso do jurisdicionado ao Poder 
Judiciário, aliado à abertura da mente aberta e às 
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novas ferramentas criativas alternativas, por exem-
plo, o aprimoramento das conciliações, que são ras-
tros do neoprocessualismo.
 Dado o exposto, é conhecido que o ingresso 
em tais carreiras é longo e dificultoso, porém estável 
quando já alcançado. O conhecimento das princi-
pais funções quotidianas dos sujeitos institucionais 
do processo civil faz que se perceba uma estreita re-
lação e interligação entre todos eles, funcionando 
como um organismo para que haja o processamento 
de uma causa. E, momentos como os experenciados, 
proporcionam a saudável e necessária aproximação 
deles com os acadêmicos e a sociedade.  
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 Ao estudar as normas fundamentais do pro-
cesso civil (art. 1º ao 12º, do CPC) podemos constatar 
que a solução dos conflitos, a pacificação social e o 
bem comum formam o núcleo da função social do 
processo civil. E a partir de uma perspectiva do pro-
cesso civil como um sistema integrado e interligado, 
para a oferta do resultado esperado pela sociedade, 
podemos concluir que a consecução da função social 
do processo civil materializa-se por meio dos sujei-
tos institucionais do processo civil. No entanto, a 
nossa própria experiência e os relatos das pessoas 
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incumbidas de fazer acontecer o processo, em busca 
da justiça, deixam claro que nesse caminho existem 
inúmeros desafios, impondo muitas vezes um fos-
so entre o ideal desejado e a realidade possível, im-
pactando de forma significativa sobre os resultados 
sociais obtidos, apesar de o zelo e de o empenho de 
todos os envolvidos em cumprir, da melhor forma 
possível, seus distintos papéis.
 O CPC, do art. 139 ao 187, estabelece a função 
e as regras de atuação de cada um dos sujeitos ins-
titucionais do processo civil, facilitando o entendi-
mento e o papel individual no correto andamento 
do processo e impondo também limitações, que de-
limitam o escopo de atuação de cada um, evitando 
conflitos e visando proteger os direitos fundamen-
tais dos jurisdicionados. Embora não se negue os 
visíveis avanços em nossa legislação ao longo dos 
anos, muitas vezes, a forma de aplicação e interpre-
tação de nosso regramento jurídico, mostra-se ain-
da insuficiente para atender às demandas sociais, 
gerando desafios adicionais para juízes, promoto-
res, defensores e servidores, frente a distância exis-
tente entre a demanda da sociedade e os recursos 
disponíveis para o devido atendimento da popula-
ção, causando aquela sensação, bastante comum, na 
maioria dos cidadãos, de que o judiciário e órgãos 
estabelecidos para a defesa dos direitos e garantias 
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fundamentais não funcionam ou são muito defi-
cientes no cumprimento de suas funções.
 Aos juízes, normalmente, é imposto coorde-
nar e dirigir milhares de processos, obrigando-os 
adotar procedimentos padronizados, deixando, as-
sim, por vezes, de conceder a atenção individuali-
zada, desejada e merecida, pelo jurisdicionado, ao 
seu processo; e mesmo adotando procedimentos de 
otimização, é bastante claro que nos dias atuais, o 
tempo entre a entrada de uma ação e a sentença de 
mérito, apesar da dedicação dos magistrados, nor-
malmente é muito longo, não atendendo alguns dos 
direitos fundamentais do cidadão, positivado na 
Constituição, dentre eles o direito à duração razoá-
vel do processo e uma sociedade justa e solidária. 
 Ao Ministério Público, além de titular em al-
gumas ações, cabe atuar como fiscal da ordem ju-
rídica, no entanto, sofre do mesmo problema do 
Judiciário, ou seja, a demanda é muito superior à 
capacidade de atendimento, obrigando, por vezes, 
ao promotor, além de otimizar excessivamente seus 
procedimentos, aplicar rigorosos filtros para de-
cidir quais denúncias e assuntos irão merecer sua 
dedicação e atenção na busca dos interesses da co-
letividade, deixando dessa forma de atender, fatal-
mente, parte importante dos interesses da socieda-
de e dos cidadãos. 
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 A Defensoria Pública, apesar de prevista des-
de a promulgação da Constituição e possuir um pa-
pel fundamental na promoção dos direitos huma-
nos e defesa dos direitos dos mais necessitados, é 
muito recente, principalmente, no estado de Santa 
Catarina, estando ainda em fase de estruturação, o 
que fatalmente implica atendimento insuficiente, 
deixando, por vezes, muitos cidadãos sem nenhum 
tipo de apoio jurídico para defesa de seus interesses, 
os quais ficam à margem da sociedade, muitas vezes 
condenados em processos judiciais, sem o direito 
básico da defesa e reféns de um devido processo le-
gal injusto, por tratar desiguais como iguais. 
 Os servidores do Judiciário, que estão entre 
os auxiliares permanentes da justiça, são os que, 
em última instância, fazem que o processo tramite 
e atinja seu objetivo, e apesar de formarem o maior 
contingente de pessoal do Judiciário e, em sua gran-
de maioria, estar empenhados na oferta de resulta-
dos à sociedade, enfrentam as mesmas dificulda-
des e limitações dos demais sujeitos institucionais, 
além das dificuldades resultantes da deficiente ges-
tão pública brasileira, que onera os cofres públicos e 
implica em prejuízos para toda a sociedade. 
 A Constituição Brasileira e o grande número 
de legislações infraconstitucionais, ao mesmo tem-
po em que criam um grande número de direitos, 
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muitas vezes tornam-se verdadeiras barreiras ao 
acesso à justiça e aos direitos e garantias fundamen-
tais para um grande número de brasileiros, exata-
mente àqueles mais necessitados da proteção do Es-
tado. Essa situação contraditória, de muitos direitos 
positivados e um grande contingente dos cidadãos 
desprotegidos, é resultante de uma aplicação e in-
terpretação, ainda incompleta e insuficiente de nos-
sa carta magna, refletindo-se sobre toda legislação 
infraconstitucional e consequentemente na efeti-
vação dos direitos básicos e fundamentais do povo 
brasileiro. 
 Quando constatamos que um juiz atua ciente 
de que não consegue atender à demanda da socie-
dade; que um promotor precisaria vencer desafios 
quase intransponíveis para prestar a adequada pro-
teção dos direitos sociais e individuais; que a defen-
soria pública, em grande parte das comarcas, deixa 
uma parcela da população totalmente sem atendi-
mento jurídico e que os servidores precisam atuar, 
adaptando-se às mais variadas limitações decorren-
tes do sistema de gestão pública e da normatização 
de suas atividades, fica fácil constatar que, apesar 
do empenho e da dedicação da grande maioria de 
todos envolvidos com o processo civil, nem sempre 
é possível cumprir a função social, conforme a ne-
cessidade imposta pela sociedade e a expectativa do 
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povo brasileiro. 
 Embora o quadro pareça caótico, inovações 
recentes como o novo CPC, aliado a pessoas com-
prometidas com os princípios processuais, enchem-
nos de esperança por um Pais melhor.
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 O andamento do processo depende de vários 
ritos que serão de suma importância para facilitar a 
busca de uma sentença mais justa. O que é esquecido 
às vezes pelas partes é que, por trás dessa procura 
pelo devido processo legal e o processo justo, estão 
profissionais - competentes – que, com trabalho éti-
co e eficiência proporciona, como uma forma de ga-
rantia, o processo justo, estes tratados pelo código 
de processo civil como “sujeitos do processo”. Me-
diante a tentativa de uma metodologia diferente, as 
palestras proporcionadas pelo professor Paulo Ro-
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berto Eccel, o qual convidou uma técnica judiciária, 
um defensor público, um promotor de justiça e uma 
juíza, pude perceber algumas características de suas 
personalidades e, também, esclarecer algumas dú-
vidas.
 Como primeiro exemplo desses sujeitos, as-
sim como visto na palestra em sala de aula, a técni-
ca judiciaria e também responsável pela central de 
mandados, a Sra. Elisiani Cardozo. Uma serenidade 
e seriedade no que faz, mas o que mais me chamou a 
atenção foi sua paixão pelo mundo jurídico como ela 
mesma relata e, também, se percebe a sinceridade 
e gosto que tem por essa sociedade da qual faz par-
te desde nova. Dúvidas sanadas, por ela, foi muito 
importante para melhor compreender esse mundo. 
Questões envolvendo o oficial de justiça e, como tal 
sujeito cumprem determinados mandados, foi no 
mínimo interessante. 
 Posteriormente, presenciei outra incrível pa-
lestra, porém, dessa vez, o Sr. Valentim Hodecker 
Júnior, foi quem a proferiu. Defensor público da 
cidade de Brusque, o sujeito com conhecimentos 
vasto, mas o que chama a atenção é a sua determi-
nação em ajudar aqueles que não possuem condi-
ções financeiras de contratar um advogado, como 
o próprio palestrante disse “[. . .] esse desejo, foi o 
que me fez escolher a defensoria pública”. Consegui 
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compreender melhor as competências da defenso-
ria pública e, principalmente, os cargos o qual esse 
órgão disponibiliza. Vale ressaltar que, em palestra, 
o defensor público comunicou a possibilidade de 
estágio em tal ramo, este o qual tenho interesse em 
prosseguir como profissão.
 Ética e determinação infelizmente são qua-
lidades quase escassas hoje, e principalmente, no 
Brasil, porém, ao término da palestra do promo-
tor de justiça Daniel Westphal Taylor, pude perce-
ber essas qualidades. Possui a facilidade enorme na 
oratória, consegue prender e persuadir sua ouvin-
te, mas sua determinação e comprometimento com 
sua profissão foi o que o promotor pode transmitir 
como principais elementos de si mesmo.
 Excelência por direito e com uma carga de 
conhecimentos extensa, por fim, a juíza de Direito 
da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Brus-
que, a Sra. Iolanda Volkman. Um pouco tímida em 
palestra, a juíza tentou nos passar o dia a dia dessa 
profissão tão desejada. Uma carreira excelente que 
te exige o tempo todo estar inovando em alguns as-
pectos, afinal, o juiz deve fundamentar sem deixar 
qualquer dúvida sua decisão. Uma personalidade 
pouco resguardada, a juíza soube lidar bem com sua 
fala e consegui captar traços como: seriedade, deter-
minação, intelecto aguçado e entrega ao trabalho. 
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Perguntas respondidas por Iolanda a respeito da 
profissão, estas como: salários e regalias, férias, exi-
gências e como fundamentar em casos não expres-
sos em lei. Teve seu objetivo concluído, pois com-
preendi melhor tal profissão que é tão importante 
no meio jurídico. 
 Diante do exposto, conclui-se que, as norma-
tivas que regem tais sujeitos, com fins de organi-
zar e regulamentar, não estão por mera existência, 
mas sim pela procura do processo justo. Mediante 
palestra, o qual elevou meu grau de conhecimen-
to em ambas as áreas, extraí ideias e conceitos da 
personalidade de cada sujeito apresentado e, prin-
cipalmente, o dia a dia de cada profissão, o que é 
muito importante para o estudante de Direito que, 
na maioria das vezes, finaliza seu curso sem saber 
como é a rotina e dificuldades, na prática, encontra-
das em cada profissão exposta. Por fim, essa ideia de 
estudarmos tais sujeitos tão somente pela letra fria 
da lei já está ultrapassada, logo, a tentativa de usar 
uma metodologia diferente foi de grande aceitação, 
pois a compreensão fica de forma facilitada e, tam-
bém, experiência de relacionar as leis com o relato 
de cada palestrante é inovador.
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 Quando se analisa a história das sociedades, 
verifica-se que o indivíduo não nasceu para viver 
de forma isolada, faz-se necessário um conjunto 
de regras ou normas jurídicas que visam orientar 
e disciplinar essas condutas humanas, afastando a 
desordem, os atos contrários ao bem-estar social e 
promovendo a justiça. Esta última, alcançada por 
meio dos sujeitos institucionais do processo, oriun-
dos ou representantes de determinadas instituições, 
os quais possuem funções, requisitos e responsabili-
dades. Dentro desse extenso tema, encontra-se uma 
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questão demasiada importante, polêmica e assunto 
de diversos debates, que é a da subjetividade de um 
destes sujeitos: o Magistrado.
 O Estado Democrático de Direito exige um 
processo civil democrático e construído para os ju-
risdicionados. Dessa forma, o Novo Código de Pro-
cesso Civil, do artigo 139 ao 187, elenca as funções e 
poderes que incumbem a cada sujeito institucional 
do processo (Juiz, Promotor de Justiça, servidores do 
Judiciário, Defensor Público, entre outros) no ma-
nuseio do processo e resolução da lide. Bem como 
o papel de cada um conforme o andamento do pro-
cesso e certas limitações em suas atuações, visando 
garantir imparcialidade aos litigantes, evitando-se, 
assim, conflitos. Porém, essa imparcialidade é de-
masiada relativa e substancial do ser humano. As-
sim, tem-se uma adversidade entre o objetivo da 
imparcialidade e a própria essência do ser humano, 
enquanto ser racional e repleto de opiniões e expe-
riências pessoais. 
 Em um Estado Democrático de Direito, o cer-
ne de qualquer processo idôneo e justo, reside no 
princípio da imparcialidade do juiz, na qual o juiz 
deve se colocar entre as partes e acima delas e não 
tenha interesse no objeto do processo, nem queira 
favorecer uma ou outra. Referido pressuposto, dada 
a sua importância, tem caráter universal e consta 
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da Declaração Universal dos Direitos do Homem, 
artigo X: “Todo ser humano tem direito, em plena 
igualdade, a uma justa e pública audiência por parte 
de um tribunal independente e imparcial, para deci-
dir sobre seus direitos e deveres ou do fundamento 
de qualquer acusação criminal contra ele”. Porém, 
como um ser humano, calçado no raciocínio e na ló-
gica, o juiz tem seus ideais, sua ética pessoal, seus 
próprios princípios, como qualquer outra pessoa. 
Não se pode pensar nos juízes como pessoas sem 
sentimentos, completamente alheios aos aconteci-
mentos sociais. Em razão disso, muito se discute se 
o juiz realmente conseguiria ser imparcial, pondo 
seus princípios e experiências pessoais de lado ao 
julgar causas e se abster às normas da lei. Como es-
tudante de direito e a par dos acontecimentos sociais 
no mundo, penso que a linha entre a imparcialidade 
requerida pelo processo civil e a parcialidade, mes-
mo que de forma sutil, intrínseca no ser humano, é 
extremamente tênue e perigosa. Mesmo que em mi-
noria, ainda existem casos em que não há imparcia-
lidade pelo juiz, seria uma utopia pensar que todas 
as lides apreciadas pelo magistrado não tem 1% de 
parcialidade de seus pensamentos pessoais, distan-
ciando-se, mesmo que minimamente, dos autos, 
apesar de ser o incorreto.
 Diante do exposto, fica claro que os sujeitos 
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institucionais do processo são de extrema impor-
tância, já que são os responsáveis em alcançar a re-
solução da lide, cada qual com suas funções e res-
ponsabilidades. Já, no que concerne à questão da 
imparcialidade do juiz, na lei, esta é pressuposto 
de validade dos processos e uma garantia de justiça 
ressalvada para as partes. Porém, na prática, alcan-
çar tal princípio encontra-se, muitas vezes, muito 
além da capacidade do ser humano, uma vez que 
este tende a antepor suas convicções e critérios pes-
soais de entendimento.
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 Os sujeitos institucionais do processo civil 
são figuras que participam do tramitar de uma ação 
judicial, além do autor, réu e respectivos advogados. 
Nessa categoria se enquadram os Servidores da Jus-
tiça (como o Oficial de Justiça, por exemplo), o De-
fensor Público, o Juiz, o Promotor de Justiça e o Ad-
vogado Público, dentre outros. 
 Cada um tem sua função específica, mas com 
algo em comum: todos têm de ser concursados para 
ingressar no cargo e exercer sua função.
 Ao Oficial de Justiça cabe o cumprimento 
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das determinações do juiz: fazer citações, intima-
ções, prisões, penhoras, arrestos e demais diligên-
cias; auxiliar o juiz na manutenção de ordem e efe-
tuar avaliações, quando for o caso. Na Comarca de 
Brusque (esta que abrange as cidades de Brusque, 
Guabiruba e Botuverá) existem 13 (treze) oficiais de 
justiça, que desempenham seu trabalho não neces-
sariamente no mesmo horário de funcionamento 
do fórum. Poderão ser responsabilizados civil e re-
gressivamente, quando se recusarem a cumprir no 
prazo atos impostos ou agirem com dolo ou culpa. A 
remuneração desse profissional do Poder Judiciário 
de SC varia entre oito e doze mil reais, pois parcela 
de seu salário é variável, de acordo com o número de 
mandados cumpridos no mês. Utiliza veículo pró-
prio para desenvolver suas funções.
 A Defensoria Pública de Santa Catarina é 
uma instituição muito recente no estado, ainda em 
fase de implantação. É autônoma, sem vinculação 
hierárquica ou administrativa a qualquer dos Três 
Poderes. Os primeiros Defensores Públicos ingres-
saram no ano de 2013 e, atualmente, cerca de 100 
(cem) deles atuam em 25 (vinte e cinco) das mais de 
cem Comarcas catarinenses. A função do Defensor 
Público é prestar assistência jurídica gratuita ao ci-
dadão hipossuficiente, com renda familiar inferior 
a três salários mínimos, que não apresente condi-



79

ções de contratar um advogado particular. Além de 
conceder tal assistência, promove os direitos hu-
manos aos detentos e à população que vive na rua; 
ainda atua na área da saúde, um exemplo é quando 
o cidadão busca por atendimento público e não ob-
têm êxito no que procura, então, o Defensor Público 
pode, por via judicial, buscar garantir aquilo que o 
mesmo necessita, seja em medicamentos, cirurgias, 
fisioterapias, entre outros serviços. O Defensor go-
zará de prazo em dobro para todas as suas mani-
festações processuais. O mesmo poderá atuar em 
qualquer área do direito. Poderá ser responsabiliza-
do civil e regressivamente quando agir com dolo ou 
fraude no exercício de sua função. Na atualidade, a 
Comarca de Brusque conta com dois Defensores Pú-
blicos. A remuneração inicial desta carreira em SC é 
de pouco mais de oito mil reais mensais. 
 Por sua vez, o Juiz deverá dirigir o processo 
conforme as disposições do artigo 139 do Código de 
Processo Civil. A Comarca de Brusque possui seis va-
ras/juízos: da Família, Comercial, Fazenda Pública, 
Criminal, Cível e Juizados Especiais, cada uma con-
tando com a atuação de um juiz titular. Os requisitos 
para o exercício da magistratura são: jurisdicionali-
dade, ou seja, para ser juiz, o interessado necessita 
ser aprovado por um rigoroso concurso público e, 
em seguida, ser nomeado; a independência, o juiz é 
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livre para decidir, de acordo com as provas dos au-
tos e com a lei, não pode ter qualquer tipo de vin-
culação aos demais poderes ou ao poder econômi-
co; a competência, pode agir apenas na Vara em que 
exercer as suas atribuições; a imparcialidade, é obri-
gatório que seja imparcial e não revele preferência 
por nenhuma das partes; e processualidade, ou seja, 
precisa seguir os procedimentos previstos em lei. O 
juiz não pode se eximir de decidir sob a alegação de 
lacuna ou obscuridade do ordenamento jurídico e 
decidirá o mérito nos limites propostos pelas par-
tes. Responderá civil e regressivamente por perdas 
e danos quando agir com dolo ou fraude em sua fun-
ção, e caso recusar, omitir e/ou retardar providên-
cia que deva ordenar de ofício, sem justo motivo. O 
cargo de juiz é vitalício. Uma vez juiz, sempre juiz. 
No Poder Judiciário de SC a remuneração inicial da 
carreira é de cerca de vinte e quatro mil reais, igual 
remuneração prevista para o promotor de justiça, 
de acordo com os sites do TJ e MP de SC.
 Portanto, paralelamente ao elevado nível de 
complexidade e de responsabilidade dos sujeitos 
institucionais do processo civil, aqui destacados, 
verifica-se que aos mesmos também são oportuni-
zadas garantias, direitos e remuneração atrativa, 
que lhes possibilitam desempenhar suas funções 
públicas de forma qualificada.
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 O Direito foi criado com a finalidade de orga-
nizar a vida em sociedade. No início, por meio do 
Direito Natural e Moral, regulados pelos costumes 
e crenças, posteriormente, julgou-se necessário a 
aplicação de sanções positivadas. Para isso, mister 
uma instituição reguladora com o intento de garan-
tir que o Direito cumpra seu papel na sociedade. 
 Para tanto, visto que toda sanção positivada 
necessita passar por um processo, institui-se os su-
jeitos do processo, para organizar, encaminhar, de-
fender, julgar e deferir ou não a ação proposta pelo 
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autor.
 São sujeitos institucionais do processo os ju-
ízes, promotores de justiça, auxiliares de justiça 
(servidores públicos ou não), defensores públicos e 
advogados públicos. Eles corroboram com a celeri-
dade do processo, dentro de suas atribuições.
 No que tange às suas atribuições, esboçaremos 
suas especificidades, os requisitos para o exercício 
do cargo ou da função, as garantias constitucionais 
e inerentes, as funções que exercem e a incumbência 
sobre os atos praticados, a partir de relatos por eles 
apresentados em suas palestras. 
 A Servidora Pública do PJ/SC, Eliseni Car-
dozo, iniciou sua relação com o mundo do Direito 
aos 14 anos, como estagiária no Cartório Eleitoral 
de Brusque. Em 1986, mediante concurso público, 
ingressou como agente de serviços gerais; em 1988, 
Chefe do Cartório Eleitoral, onde contribuiu para a 
criação da urna eletrônica e, por fim, em 1999, foi 
indicada para a função gratificada de Coordenadora 
da Central de Mandados, a exercendo até os dias atu-
ais. Está completando 38 anos de serviços prestados 
ao Judiciário. É egressa do Curso de Direito da UNI-
FEBE. Relatou-nos a sequência interna de atos pro-
cessuais, a partir do ingresso de uma petição inicial, 
que é o pedido do interessado em uma providência 
judicial; no setor de Distribuição, ela é protocolada 
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e cadastrada; após é encaminhada para o cartório da 
vara competente; se estiver nas condições jurídicas 
necessárias, o juiz autoriza o seu processamento, 
retornando ao cartório para a expedição de manda-
dos que, quando necessitem ser entregues às partes 
pelo Oficial de Justiça, são direcionados à Central de 
Mandados. Nesse momento, a servidora direciona o 
referido documento ao Oficial de Justiça, destacado 
para a função no endereço em que o ato deverá ser 
cumprido. 
 A Defensoria Pública em Santa Catarina pos-
sui 24 unidades. Em Brusque foi instalada em 2013, e 
o Defensor Valentim Hodecker Júnior é um dos dois 
Defensores que nela atuam. O cargo é alcançado por 
meio de concurso publico e é necessária, dentre ou-
tros requisitos, a graduação em Direito. Ele também 
é egresso do Curso de Direito da Unifebe. Cabe à De-
fensoria Pública “exercer orientação jurídica, pro-
moção dos direitos humanos, a defesa dos direitos 
individuais e coletivos dos necessitados, em todos 
os graus, de forma integral e gratuita” (artigo 185, 
CPC); possui autonomia funcional e administrativa 
e os defensores têm como garantias a “inamovibi-
lidade, a irredutibilidade de vencimentos e a vitali-
ciedade” (lei complementar n 80, de 12 de janeiro de 
1994). Aos defensores públicos é vedado o direito de 
exercer atividades advocatícias privadas.
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 O papel do Juiz no processo foi exposto pela 
Juíza Iolanda Volkmann, formada em Direito pela 
FURB. Cursou a Escola da Magistratura e após apro-
vação em concurso público, iniciou a sua carreira a 
região Oeste de Santa Catarina. Hoje é a juíza da Vara 
da Fazenda e de Registros Públicos da Comarca de 
Brusque e tem por função dirigir o processo confor-
me as disposições do Código de Processo Civil, asse-
gurar às partes igualdade de tratamento, velar pela 
duração razoável do processo, dentre outras funcio-
nalidades. Responderá civil e regressivamente por 
perdas e danos, nos casos em que agir com dolo ou 
fraude. Possui as garantias constitucionais da ina-
movibilidade, irredutibilidade de vencimentos e 
vitaliciedade. Goza de dois meses de férias, anual-
mente.
 O Promotor de Justiça Daniel Westphal Taylor, 
do Ministério Público de Santa Catarina, atuante 
na Comarca de Brusque, ingressou na função em 
2002, mediante aprovação em concurso público. O 
Promotor, na área criminal, é quem promove a ação 
penal, cabendo a ele decidir por promovê-la ou não; 
tem por responsabilidade produzir prova da acusa-
ção. Na área cível, atua como parte ou como fiscal da 
ordem jurídica, nas causas que são atribuições suas, 
previstas na Constituição e na lei. O Ministério Pú-
blico é um órgão público autônomo e independente. 
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O Promotor possui as mesmas garantias constitu-
cionais, vedações e responsabilizações do magistra-
do.
 Conclui-se, portanto, que é mister a presença 
de sujeitos institucionais para o processamento de 
uma causa, visando garantir o processo justo, com 
celeridade, foco na solução de mérito, e prioritaria-
mente, visando auferir a justiça para a parte preju-
dicada, papel essencial do Direito na sociedade.
 No que tange ao conhecimento acadêmico, 
foi possível compreender a função de cada um dos 
“sujeitos” destacados e, ao mesmo tempo, certa ide-
alização do que podemos prospectar para o futuro, 
mediante nossos objetivos. 
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 O processo civil inexiste sem que haja inter-
ferência de sujeitos, que vão além das partes, advo-
gados e juiz. São indispensáveis para o objetivo de 
se postular em juízo seja alcançado, em observância 
aos princípios constitucionais e processuais nes-
tes tempos de neoprocessualismo, quando o mérito 
pretendido e a celeridade precisam ser o foco de to-
dos que atuam na seara jurídica. Este estudo apre-
sentará alguns dos sujeitos institucionais do pro-
cesso analisados no decorrer do semestre letivo. 
 O Oficial de Justiça, de acordo com a aborda-
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gem da servidora pública do Poder Judiciário cata-
rinense, Eliseni Cardozo, coordenadora da Central 
de Mandados do Fórum da Comarca de Brusque, é 
um dos auxiliares da justiça tratados pelo artigo 149 
do Código de Processo Civil. Sua função é cumprir 
ordens judiciais. Os deveres que incumbem a esse 
servidor estão no artigo 154, dentre os quais está a 
citação, que é o ato que convoca o réu a responder à 
ação movida pelo autor. O ingresso à carreira se dá 
por meio de concurso público, o salário é atrativo, 
porém, como a sua função é localizar réus e entre-
gar-lhe mandados, nem sempre são recebidos com 
cordialidade.   
 Abordando aspectos relacionados à função de 
juiz de direito, a juíza da Vara da Fazenda Pública e 
Registros Públicos da Comarca de Brusque, Iolanda 
Volkmann, responsável por 14.500 ações judiciais, 
sendo 10 mil execuções fiscais, relata que em Santa 
Catarina existem 111 comarcas e menos de 600 juí-
zes, com uma altíssima demanda de trabalho.
 Os deveres do Juiz estão previstos no artigo 
139 do Código de Processo Civil, e deve buscar a ce-
leridade, e, principalmente, ser imparcial, assegu-
rando uma igualdade de tratamento entre às partes. 
Quando transferido de uma comarca a outra, o juiz 
recebe uma estrutura para a realização da mudan-
ça de seus pertences. Na Vara de sua competência, 
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terá servidores do Poder Judiciário à sua disposição 
e pode selecionar seus estagiários, além de poder es-
colher um assessor. Na carreira de magistratura, há 
diversos atrativos, como a remuneração, que é con-
siderada alta se comparada aos padrões brasileiros, 
e duas férias por ano. 
 É uma das carreiras mais almejadas pelos ba-
charéis de Direito, porém, o ingresso exige dedica-
ção, por meio de cinco etapas em um concurso pú-
blico, sendo a primeira de conhecimentos gerais e 
objetiva; a segunda é de sentença civil e penal; a ter-
ceira é um psicotécnico com banca; a quarta é uma 
prova e títulos, e a última uma prova oral.
 A atuação do Promotor de Justiça tem por 
base o relato feito pelo Dr. Daniel Westphal Taylor, 
que atua na área da moralidade administrativa na 
Comarca de Brusque. O Ministério Público é uma 
organização independente. Por ser titular da ação 
penal, decide se ingressa ou não com ela, dependen-
do das provas que possuir. Afirma que é na denún-
cia que está o momento crítico da ação penal, sendo 
responsabilidade do Ministério Público a produção 
de provas. Por isso, a primeira atitude após tomar 
conhecimento do fato, é promover uma investiga-
ção para aprofundamento e obtenção de provas. Na 
área cível, a atuação do Ministério Público aconte-
ce de duas formas: pode atuar como parte ou como 
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fiscal da ordem jurídica, nas situações previstas na 
Constituição Federal e no Código de Processo Civil, 
artigos 176 ao 181. 
 O Defensor Público Dr. Valetim Hodecker Jú-
nior, egresso da UNIFEBE, apresentou as funções da 
Defensoria Pública de Santa Catarina é, que é uma 
instituição que presta assessoria jurídica gratuita a 
pessoas que são hipossuficientes e vulneráveis, além 
de promover os direitos humanos. Não é vinculada 
a nenhum dos três poderes, sendo autônoma. Em 
Santa Catarina, a Defensoria Pública é recente, im-
plantada somente em 2012, e no Estado existe cerca 
de 111 comarcas e apenas pouco mais de 100 defen-
sores públicos. A Defensoria Pública pode atuar em 
qualquer área do direito, porém apenas a Comarca 
de Joinville/SC possui este atendimento integral.
 Todas as informações relatadas são de suma 
importância para um melhor conhecimento do in-
dispensável e necessário trabalho dos sujeitos insti-
tucionais do processo civil, bem como a elaboração 
deste estudo, serve como fixação do conhecimento 
adquirido.
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 O sistema judiciário Brasileiro é, de forma ge-
ral, desacreditado e altamente criticado pela popu-
lação. O cidadão brasileiro espera do sistema cele-
ridade, eficiência e, principalmente, transparência. 
Mas não são poucos os motivos que fazem que a po-
pulação desacredite do judiciário. As decisões ambí-
guas do STF, em relação ao cenário político, no qual 
cada caso é analisado de forma muito perniciosa e 
cuja balança da justiça nem sempre está em equilí-
brio, põem em descrédito toda uma estrutura, a qual 
se sabe, é composta de muitas mais ramificações do 
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que cortes superiores e tribunais. 
 Não se pode negar que existe um jogo políti-
co no sistema judiciário, maculando o poder, cujo 
símbolo maior deveria ser a imparcialidade. Esse 
balé de intrigas e corrupções causa danos, por vezes 
irreparáveis na independência do poder judiciário 
como um todo, até mesmo do sistema de escolha dos 
magistrados para as cortes superiores, comprome-
tendo sua imagem e sua reputação.
 Mas como toda análise, esta deve se ater às re-
ais conjecturas em que inseridas. Olhar todo o Ju-
diciário apenas pelas decisões de poucos é generali-
zar toda uma estrutura, em que vários profissionais 
atuam com amor, dedicação e profissionalismo, de-
veras afastados dessa jogatina do poder.
 A imagem do Judiciário, para o popular, se 
forma, é evidente, por meio de seus principais ato-
res: ministros, desembargadores, magistrados. Fe-
lizmente, hoje já resta claro que vários juízes, Brasil 
afora, são modelos de profissionalismo. Buscam jul-
gar com eficiência, credibilidade e imparcialidade. 
Conhecem não só da legislação aplicada a cada caso, 
mas de psicologia, de mediação constelar, de justi-
ça restaurativa, e de tudo aquilo que os tornem mais 
próximo daquele a quem vão julgar. São magistra-
dos que pensam nas pessoas que estão julgando e 
nas suas expectativas, enxergando além da aplica-
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ção cega da lei.
 Dessa forma, entende-se que, para o leigo, o 
Judiciário é feito apenas das partes, seus procurado-
res e os juízes, mas há todo um suporte por trás de 
tais figuras. São vários outros profissionais que atu-
am no desenrolar dos processos. Os oficiais de justi-
ça, por exemplo, que por várias vezes precisam rea-
lizar o seu trabalho em situação de risco, ou mesmo 
situações emocionalmente estressantes, com uma 
rotina pesada. Também atuam conjuntamente com 
o Judiciário, sob diferentes ângulos, no interesse da 
sociedade, o membro do Ministério Público e o De-
fensor Público. 
 O Promotor de Justiça é responsável pela de-
fesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis. Fun-
ção apaixonante, à qual atua de forma mais próxima 
às pessoas, mas que do mesmo modo que os outros 
cargos aqui mencionados, com um volume expres-
sivo de trabalho. 
 Em Brusque, hoje, o Ministério Público Es-
tadual se divide em 6 Promotorias de Justiça, cada 
qual com as suas atribuições. Vários são os desa-
fios atuais do Promotor de Justiça, pois sua atuação 
abrange desde os casos de corrupção e improbidade 
administrativa, família, infância, crime, registros 
públicos, etc.
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 O Defensor Público atua diretamente com a 
população mais carente, no interesse dos menos fa-
vorecidos, proporcionando a estes o acesso à justiça. 
É uma nobre profissão, mas que enfrenta os maiores 
desafios. A Defensoria Pública é um órgão novo no 
Brasil em comparação ao Ministério Público e ao Ju-
diciário. Em Santa Catarina, apenas em 12 agosto de 
2012, a Assembleia Legislativa aprovou a Lei Com-
plementar n° 575 para criação e implementação da 
Defensoria Pública, hoje, está presente em apenas 
21 comarcas do Estado.
 Com um orçamento bastante limitado, a De-
fensoria Pública do Estado carece de infraestrutura 
e de pessoal. Na maioria das comarcas não atende 
à demanda necessária. Em todo o Estado, apenas a 
cidade de Joinville consegue atender a todas as áreas 
do direito. Desse modo, o Defensor Público convive 
com o sentimento de impotência frente a carência e 
a necessidade das pessoas a quem deve atender.  
 Todos esses profissionais atuam nos proces-
sos, buscando atingir o fim máximo de existência do 
Judiciário: o poder-dever de dizer o direito, solucio-
nando conflitos. Com suas limitações e desafios, é 
deles a responsabilidade de garantir a cada cidadão 
a melhor solução possível a seus infortúnios, garan-
tindo que a lei tenha a interpretação adequada aos 
casos que lhe são apresentados.
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 Como se disse, os desafios e limitações desses 
profissionais são de toda ordem: orçamentária, falta 
de pessoal, excesso de carga de trabalho, existência 
de situações que denigrem a sua imagem. Porém, 
apesar de suas vicissitudes, a grande maioria deles 
mantém a força e a determinação de dar o melhor de 
si, seja atuando e protegendo a lei e os direitos dos 
cidadãos, seja aplicando-a com zelo ou trabalhan-
do nos bastidores para que todos os procedimentos 
sejam seguidos. Dessa forma, garantem a lei e seu 
acesso aos cidadãos do estado democrático de direi-
to.
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 Ao ingressar em uma universidade, todo aca-
dêmico chega à sua primeira aula acompanhado de 
uma fiel escudeira: a expectativa. No início, ela é an-
siosa, afobada, hiperativa. Ao longo do curso, vai se 
acalmando, e passa a se agarrar às novas (e tão volá-
teis) verdades que o aluno toma para si. Tempos de-
pois, a expectativa encontra-se mais madura, pois 
já aprendeu com os erros, com os acertos e se solidi-
fica, transformando-se em uma meta, um objetivo 
que vai impulsionar seu companheiro a seguir um 
rumo profissional. 
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 Para que essa parceria seja bem-sucedida, é 
importante que a trajetória seja instigante. Os meios 
empregados na academia precisam, cada vez mais, 
ser estimulantes. Isso só se torna possível quando 
a mente deixa de ser apenas uma ferramenta de ar-
mazenamento e passa a ser, também, uma fonte de 
ideias, projetos, ações. 
 Quando uma disciplina, seja ela de qual cur-
so for, preocupa-se em fazer o link entre a teoria e 
a prática, apresentando aos acadêmicos as variadas 
possibilidades dentro de uma profissão, tem-se pre-
sente um elemento instigante que abre um mundo 
de opções, as quais alimentam a velha amiga expec-
tativa. Ao ter contato com os profissionais da área, o 
aluno personifica tudo aquilo que leu nos livros. Ele 
humaniza a disciplina, tornando-a mais concreta, 
mais real.
 Durante as palestras realizadas na disciplina 
de Direito Processual Civil I, do curso de Direito, à 
expectativa foram apresentadas informações reais, 
do dia a dia daqueles que alimentam o Judiciário. 
Ouvir as histórias de pessoas que um dia estiveram 
sentadas em cadeiras como nós é instigante e esti-
mulante. Algumas verdades deixaram de ser, outras 
se solidificaram e muitas outras passaram a existir. 
Aos sonhos foram somados toques de realidade. E, 
assim, amadureceram o aluno e sua expectativa. 
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 Um exemplo disso está na figura do magis-
trado. Ao ler a Constituição Federal e o Código de 
Processo Civil, é possível aprender sobre o papel do 
juiz, suas funções e deveres. Lá estão as regras para 
ingresso na carreira, as vedações e garantias. Po-
rém, como um magistrado vê a sociedade? E como 
ele é visto por ela? O que é, de fato, ser aquele quem 
diz o direito? Essas são perguntas cujas respostas 
não estão nos livros ou nos códigos. Estão, sim, nas 
pessoas. 
 Outro exemplo está no papel do defensor pú-
blico, função essencial à justiça. Imagine uma so-
ciedade em que os mais vulneráveis ou os com pou-
quíssimas condições financeiras nunca pudessem 
contar com uma defesa em juízo? Imagine o quanto 
essa sociedade estaria distante do conceito de jus-
tiça? Por isso, tão importante é o trabalho desem-
penhado pelos defensores públicos. Eles são, muitas 
vezes, o princípio da dignidade da pessoa humana 
transformado em uma pessoa, humana. Eles levam 
àqueles economicamente ou socialmente vulnerá-
veis, uma possibilidade, e, por que não, uma espe-
rança. 
 Ainda, há os servidores da justiça que traba-
lham nos “bastidores”. Pessoas responsáveis por 
manter a máquina do Judiciário funcionando, dan-
do andamento aos processos, cumprindo mandados 
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ou conciliando as partes. São eles essenciais para a 
formação de um efetivo processo justo.
 Esses são alguns exemplos de como o univer-
so do direito pode ser amplo. Por isso o contato dos 
profissionais com os alunos torna-se tão importan-
te: para que o mundo acadêmico deixe de ser um 
universo à parte e passe a fazer parte da sociedade. 
Afinal, o direito foi feito pelos homens, para os ho-
mens. O objetivo final de qualquer graduação deve 
ser buscar melhorar a sociedade, transformando o 
conhecimento adquirido em ação. E o Direito é uma 
ferramenta importantíssima para transformar o 
meio em que vivemos. Os sujeitos que operam essa 
ferramenta precisam estar preparados para utilizá
-la da melhor e mais eficaz forma possível.
 Se ao longo de um curso, a expectativa de cada 
aluno for alimentada constantemente, não só de 
teorias consolidadas, mas também de experiências 
vividas, o resultado será muito mais rico. E aquele 
estudante do início do primeiro semestre, ao chegar 
ao final de sua estrada acadêmica, terá ao seu lado 
uma companheira muito mais consciente e ponde-
rada, que não mais se chamará expectativa, e sim 
determinação.
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 Os sujeitos institucionais do processo são 
aqueles que, além da parte autora, ré e respectivos 
advogados, fazem parte do trâmite processual di-
rigindo, orientando ou atuando no processo. Estes 
estão previstos no novo Código de Processo Civil a 
partir do artigo 149, que prevê todos os auxiliares da 
justiça que fazem parte do processo civil. Mais espe-
cificamente no título IV, capítulos I, III, V, VI e VII, 
em que são brevemente apresentados com suas fun-
ções, obrigações e impedimentos.
 Neste semestre, tivemos a oportunidade de 

19
Sujeitos
Institucionais
do Processo Civil
Nathália Moritz 1 

1 Acadêmica da disciplina de Direito Processual Civil-I, do Curso de Di-
reito da Unifebe, turma A, em 2017.1.



106

acompanhar palestras com alguns desses sujeitos 
institucionais, recebendo informações e exemplos 
fora dos livros. A primeira palestra foi com a servi-
dora pública do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina, Eliseni Cardozo, a qual nos explicou que 
sua maior atividade dentro do fórum era a de coor-
denação da Central de Mandados para os Oficiais de 
Justiça. Também contou que, na opinião dela, uma 
das melhores funções públicas, na categoria de ser-
vidores do Judiciário, é a de Oficial de Justiça, que 
leva consigo grande responsabilidade, um trabalho 
de muitas histórias e uma boa remuneração. Por 
fim, a servidora ressaltou que ser servidor público 
significa servir ao público e à coletividade.
 A segunda figura pública a se apresentar foi 
Iolanda Volkmann, ocupante de um dos cargos mais 
cobiçados pelos acadêmicos de Direito, o de juiz. Ela 
é juíza da Vara da Fazenda Pública e Registros Pú-
blicos da Comarca de Brusque. O cargo é de grande 
responsabilidade, são inúmeros processos que tra-
mitam em sua Vara, tem muito trabalho a fazer, mas 
foi com muita vontade e amor que ela passou para 
todos a felicidade de realizar a sua função. Nos con-
tou, também, o que fez ela chegar aonde está agora, 
falou sobre a faculdade, os desafios que enfrentou 
e superou e sobre as etapas dos concursos públicos 
para juiz de direito.
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 O próximo palestrante, Daniel Westphal 
Taylor, promotor de justiça da Comarca de Brus-
que, abordou muitos aspectos de sua carreira pro-
fissional, dicas e histórias. A promotoria pública é 
um órgão independente dos demais poderes da re-
pública, encarregado da defesa da sociedade. O con-
curso para esse cargo, também bastante almejado 
pelos acadêmicos, é disputadíssimo. O palestrante 
não pensava em ser promotor. Começou trabalhan-
do em um escritório de advocacia e, aos poucos, foi 
percebendo que advogar não era o que ele queria, 
foi aí que parou de trabalhar e decidiu focar no con-
curso público, deixando sua vida pessoal de lado por 
dois anos, até conseguir ser aprovado no concurso 
do Ministério Público catarinense. Ele conta que o 
início foi desafiador, pois estava de fato e de direito 
com a caneta na mão, mas precisava definir um foco 
de atuação. Anos se passaram, e hoje, como promo-
tor da moralidade administrativa, se diz absoluta-
mente estimulado.  
 O defensor público Valentim Hodecker Jú-
nior, integrante da Defensoria Pública de Santa Ca-
tarina, que junto a outro defensor atua na comarca 
de Brusque, apresentou-nos sua função, etapas para 
o ingresso nela, estudos necessários para o concur-
so público e como funciona o relacionamento com 
os cidadãos atendidos por esse serviço público. De 
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 Os sujeitos institucionais do processo são, 
como em um Tabuleiro de xadrez, os peões, ou seja, 
aqueles que além da parte autora, ré e respectivos 
advogados – representados no tabuleiro como a 
rainha, por exemplo – fazem parte do trâmite pro-
cessual. O Código de Processo Civil os apresenta 
no título IV, dos capítulos I e III e seguintes seções 
e também nos capítulos V, VI e VII, dos artigos 139 
a 187. São eles, os juízes, os auxiliares da justiça (o 
escrivão ou chefe de secretaria, o oficial de justiça, o 
perito, o depositário, o administrador, o intérprete, 
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o tradutor, o mediador, o conciliador judicial, o par-
tidor, o distribuidor, o contabilista e o regulador de 
avarias, dentre outros), o Ministério Público, a Ad-
vocacia Pública e a Defensoria Pública.
 No Ciclo de Palestras com os Sujeitos Institu-
cionais do Processo Civil, organizado pela Discipli-
na de Direito Processual Civil-I, do Curso de Direito 
da UNIFEBE, alguns desses sujeitos se apresenta-
ram e tiveram a oportunidade de mostrar o seu dia a 
dia. 
 A serventuária da justiça catarinense, coor-
denadora da central de mandados da Comarca de 
Brusque, Eliseni Cardozo, palestrou-nos sobre uma 
função que para muitos é desconhecida ou à qual 
não é dada a devida importância e atenção para uma 
possível carreira, que é a do oficial de justiça, cujas 
atribuições são previstas no artigo 154 do Código de 
Processo Civil. É uma atividade externa e de contato 
direto com o jurisdicionado. 
 A juíza Iolanda Volkmann, detentora de um 
dos cargos mais desejados pelos acadêmicos de di-
reito, relatou as etapas de sua vida profissional, des-
de a fase acadêmica até hoje, como juíza de direito 
da Vara da Fazenda Pública e Registros Públicos da 
Comarca de Brusque, e também diretora do Foro. 
Expôs a alegria que sente em realizar o seu trabalho, 
mas também toda a carga que traz consigo pois, até 
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no momento da palestra, tinha em média 14.400 au-
tos processuais tramitando em sua Vara. Demons-
trou-nos que hoje existe maior acessibilidade à pes-
soa do juiz e não mais aquela imagem dele como um 
ser distante, inacessível.
 Outra função pública grandemente almejada 
pelos futuros bacharéis em Direito é a de promotor 
público. Daniel Westphal Taylor atua como Promo-
tor de Justiça Titular na Comarca de Brusque nas áre-
as cível, da moralidade administrativa e do controle 
de constitucionalidade. O CPC, no seu artigo 176 e 
seguintes, apresenta alguns aspectos do exercício 
das atribuições do Ministério Público no processo 
cível. O palestrante frisou que a busca da garantia 
dos direitos sociais da coletividade é o principal gás 
para seu dia a dia, e que para ser promotor é preciso 
ter a chama da indignação e a esperança na mudan-
ça. 
 Os artigos 185 a 187 do CPC tratam da Defenso-
ria Pública, que em nosso estado de Santa Catarina 
é uma instituição nova, criada em 2012 e com posse 
dos primeiros defensores em 2013. Possui cerca de 
100 defensores públicos atuando em pouco mais de 
20 Comarcas, o que evidencia que a sua estrutura 
é ainda bastante incompatível com o tamanho das 
necessidades, de acordo com o defensor público Va-
lentim Hodecker Júnior. 
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 Na fase acadêmica, conhecer diferentes áreas 
de atuação no campo do Direito é muito importan-
te. Nesse Ciclo de Palestras, funções públicas para 
nós um tanto quanto desapercebidas nos foram 
apresentadas, abrindo um leque de possibilidades 
para futuras carreiras, além da oportunidade de co-
nhecermos de perto como exercem as atribuições 
que conhecíamos por meio do estudo do CPC. Essas 
oportunidades contribuem, ainda, para nos despir-
mos do senso comum e passarmos a construir nos-
sos próprios conceitos, ativando nosso senso críti-
co.
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 No início deste semestre, começamos a estu-
dar o direito processual civil, que é o conjunto de 
normas e princípios que servem de forma ou ins-
trumento de atuação da vontade concreta das leis de 
direito material, buscando solucionar o conflito de 
interesses estabelecido entre as partes, sob a forma 
de lide. 
 Durante esse período de estudos, pudemos ter 
contato pessoal com vários sujeitos institucionais 
do processo civil, por meio da participação deles em 
nossas aulas, conversando conosco sobre a sua atu-

21
Sujeitos
Institucionais
do Processo Civil
Shirlei Tormena Erthal 1 

1 Acadêmica da disciplina de Direito Processual Civil-I, do Curso de Di-
reito da Unifebe, turma M, em 2017.1.



114

ação no mundo do Direito. Extraí desses contatos, 
muitas lições.
 Defensoria Pública, na pessoa do defensor 
público de SC, Valentim Hodecker Júnior. O defen-
sor público presta assistência judiciária aos necessi-
tados, que inclui também o patrocínio e orientação 
extrajudicial. E, para o cumprimento dessa obriga-
ção constitucional, a Defensoria Pública foi insti-
tucionalizada na Constituição Federal, art. 134: “A 
Defensoria Pública é instituição essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orienta-
ção jurídica e a defesa, em todos os graus, dos ne-
cessitados, na forma do art. 5º, LXXIV”. A defensoria 
não é vinculada aos demais poderes, é autônoma, 
tem capacidade de iniciativa de lei. Santa Catarina 
foi ó ultimo Estado a implantar a Defensoria Pública 
no Brasil, que ocorreu em 2013.
 Auxiliares da Justiça, neste caso a servidora 
pública do Poder Judiciário de SC, Eliseni Cardozo, 
técnica judiciária. Sem os funcionários da justiça, 
não é possível a realização da prestação jurisdicio-
nal, nem a formação e desenvolvimento do proces-
so. É que isso não ocorre sem a participação de fun-
cionários encarregados da documentação dos atos 
processuais praticados, sem o concurso de serven-
tuários que se incumbam de diligências fora da sede 
do juízo, que é o caso dos oficiais de justiça, sem al-
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guém que guarde ou administre os bens litigiosos 
apreendidos, etc. Para cada uma dessas tarefas, o 
juiz conta com um auxiliar específico que pode agir 
isoladamente, como o depositário ou o intérprete, 
ou que pode dirigir uma repartição ou serviço com-
plexo, como o escrivão ou o coordenador da central 
de mandados.
 Juízes, por meio da magistrada Iolanda 
Volkmann, são as pessoas que em nome do Estado 
exercem o poder jurisdicional. Juiz e partes são os 
sujeitos principais da relação processual, sem os 
quais esta não se completa. É a figura central do pro-
cesso. É o sujeito mais eminente da relação proces-
sual, distingue-se das partes não só porque lhe são 
atribuídos poderes, mas, especialmente, pela sua 
posição de neutralidade em relação a elas. Ele parti-
cipa como órgão do Estado, como órgão de poder ju-
risdicional, no interesse da coletividade, conforme 
a vontade da lei. Orientado pelo princípio da justiça, 
busca alcançar a prestação jurisdicional, asseguran-
do a paz social, a soberania da lei, ao interesse das 
partes, no desenvolvimento da relação, sobreleva o 
interesse público de que esta se desenvolva e atinja 
a sua finalidade na consonância das normas e prin-
cípios que a regem. Dele se espera a imparcialidade, 
a jurisdicionalidade, competência, independência e 
processualidade, requisitos fundamentais para sua 
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atuação. Para que o juiz possa atuar de forma cen-
trada, lhe são concedidas garantias constitucionais, 
Art. 95 CF: como a vitaliciedade, inamovibilidade e 
irredutibilidade de vencimentos.
 Ministério Público, representado pelo Pro-
motor de Justiça Daniel Westphal Taylor, junto, 
mas não subordinado aos órgãos do Poder Judiciá-
rio, tanto na justiça federal quanto na local, acha-se 
como órgão de defesa de interesses do Estado e da 
sociedade, o Ministério Público. Sua função primei-
ra e que mais perto o caracteriza é a de tornar efeti-
vo, como representante do Estado, o direito de bus-
car punir os infratores da lei penal, sob esse aspecto 
estando nitidamente ligado à ação penal, da qual 
não só toma a iniciativa, mas também, no seu de-
senvolvimento processual, assume acentuada proe-
minência. Ainda como órgão de defesa de interesses 
sociais outros, diversos daqueles que constituem a 
finalidade do processo penal, o Ministério Público 
atua também, no processo civil, na fiscalização da 
boa execução das leis, na proteção da família e dos 
interesses de incapazes e outros, aos quais ao Esta-
do cumpre especial tutela. Não faz parte do Poder 
Judiciário, mas funciona junto a ele, prestando-lhe 
necessária colaboração, como representante da lei 
e personificação dos interesses coletivos. Assim, os 
membros do Ministério Público são funcionários da 
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administração pública, mas funcionários que dos 
demais se distinguem por serem funcionalmente 
independentes.
 Podemos dizer que cada sujeito processual es-
tudado interfere no processo, consoante as peculia-
ridades que lhes são conferidas por lei, contribuindo 
para o alcance das suas finalidades. Por meio deles, 
o Estado busca cumprir sua obrigação de garantir a 
prestação jurisdicional à solução do mérito.
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 Durante a realização do Ciclo de Palestras 
com Sujeitos Institucionais do Processo Civil, pro-
movido pela Disciplina de Direito Processual Civil 
- I, do Curso de Direito da UNIFEBE, a Juíza Iolanda 
Volkmann, da Vara da Fazenda Pública e Registros 
Públicos da Comarca de Brusque – SC teceu consi-
derações relevantes a respeito de uma técnica ino-
vadora na resolução de litígios que passou a ser re-
comendada pelo Conselho Nacional da Justiça. 
 Denominada de Constelação Familiar, realiza 
um trabalho com as pessoas envolvidas no proces-
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so, no qual busca fazer que as partes descubram a 
origem e a razão motivadora do conflito que está re-
sultando na ação judicial. Desenvolvida pelo alemão 
Bert Hellinger, vem sendo adotada com notável êxi-
to na solução dos litígios, principalmente, os fami-
liares. O método utilizado consiste em uma dinâmi-
ca “onde se criam ‘esculturas vivas’, reconstruindo a 
árvore genealógica das partes, o que permite locali-
zar e remover bloqueios do fluxo amoroso de qual-
quer geração ou membro da família”. 
 Esta técnica é utilizada normalmente em cau-
sas envolvendo a família, tais como: violência do-
méstica, endividamento, guarda de menores, divór-
cio, inventários, adoção e abandono. 

O sistema familiar busca equilíbrio e o fluir do 
amor, da prosperidade, do respeito, do per-
tencer, da hierarquia. Se, de alguma forma, 
algum membro do nosso sistema, sai dessas 
estruturas, alguém da próxima geração bus-
ca compensar isso, mesmo que inconsciente-
mente. Por isso, a constelação é um método de 
diagnóstico, um processo de reorganização e 
equilíbrio dentro dos sistemas aos quais per-
tencemos (ARROJO, 2012).

 É nítida a importância da família na formação 
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das pessoas, com relação ao seu caráter, educação, 
modo de agir e de respeitar o próximo. São inúme-
ras as histórias de amigos ou conhecidos que pos-
suem frustrações em pontos específicos da forma-
ção na infância, que refletem em toda a sua forma de 
se comportar na sociedade, que também é um meio 
de interferência no âmbito familiar, ou seja, esta é a 
vida em sociedade.
 Essa técnica, criada por Hellinger, busca opor-
tunizar às partes uma maior reflexão das suas ati-
tudes, por meio de uma dinâmica envolvendo mais 
pessoas que simbolizam as relações familiares, per-
mitindo uma autocrítica passível de quebrar os pa-
radigmas que impedem a parte de conciliar, ou seja 
é de grande impacto.
 A técnica apontada, que conforme evidencia-
do em vários casos, segundo o CNJ, se demonstra 
de elevada eficácia, não deveria ser apenas adota-
da pelo Poder Judiciário, deve também ser utiliza-
da nas carreiras dos profissionais da educação, que 
têm envolvimento direto com crianças em situação 
de risco, e em muitos casos sequer chegam ao co-
nhecimento do sistema judiciário.
 Tamanha são as carências existentes, muitas 
vezes por falta de amparo emocional dos pais, que 
não têm condições psicológicas de exercer o poder 
familiar. Sem a devida lucidez, cometem erros que 
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distorcem o modo de pensar de seus filhos que, em 
pouco tempo, tornam-se adultos com as mais varia-
das características negativas, tais como: o egoísmo, 
o orgulho, desrespeito e a falta de amor e que aca-
bam por afetar toda uma sociedade.
 Portanto, seja para os acadêmicos do Curso de 
Direito, seja para a sociedade em geral, a notícia de 
que o Poder Judiciário está se preocupando em dis-
ponibilizar formas alternativas e inovadoras para 
a busca da solução de conflitos a ele submetidos, é 
digna de elogios. Isso nos mostra que, apesar de o 
descrédito que a cada dia somos instados a ter com 
as instituições de um modo geral, ainda podemos 
ter esperança e nos motivar a continuar a busca pelo 
aperfeiçoamento do estado democrático de direito, 
com a garantia de um processo justo.
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 Assim como a nossa vida é feita de etapas, o 
processo também é. Ele jamais será realizado sem 
passar por procedimentos necessários e por pesso-
as que os fazem acontecer, os chamados Sujeitos do 
Processo. São eles que iniciam e concluem esta po-
derosa maneira de buscar direitos e adquirir justiça. 
Porém, não estão inclusos nesse meio pelo simples 
fato de estarem ou existirem, mas sim porque cada 
um possui um papel indispensável.
 O Juiz, que irá aplicar o Direito ao caso concre-
to, deverá ser imparcial, diferente da neutralidade, 
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que se refere às concepções próprias de sua mente, e 
aplicar o entendimento que lhe pareça mais correto, 
tendo como rumo às normas constitucionais. Além 
de toda a teoria proporcionada à letra fria da lei, 
pude perceber como é o dia a dia de um Juiz, com a 
palestra da Juíza da Vara da Fazenda e Registros Pú-
blicos da Comarca de Brusque, Iolanda Volkmann. 
Captei características interessantes: rotina puxada, 
necessidade de reinvenção e atualização permanen-
tes e salário atrativo. 
 O Defensor Público da Comarca de Brusque, 
Valentim Hodecker Júnior, destacou o trabalho de-
senvolvido pela Defensoria Púbica de Santa Cata-
rina: uma instituição pública, não subordinada a 
nenhum dos Três Poderes, que presta assistência 
jurídica gratuita às pessoas que não têm condições 
para pagar por tal serviço. Encantou-me o prazer 
que ele tem em poder ajudar as pessoas. 
 O Promotor de Justiça atua na defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses so-
ciais e individuais indisponíveis. Na área criminal, 
trabalha no combate à criminalidade e na fiscaliza-
ção das penas; na área cível, atua na proteção dos 
interesses da sociedade (saúde, portadores de ne-
cessidades especiais, consumidor, meio ambiente, 
fiscalização da probidade administrativa, infância 
e juventude, idosos etc.) e interesses individuais in-
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disponíveis (família, registros públicos etc.). Daniel 
Westphal Taylor, Promotor de Justiça do Ministério 
Público de Santa Catarina, atuante na área da mo-
ralidade pública da Comarca de Brusque, afirma 
que passou dias e noites com dedicação integral aos 
estudos, para ser aprovado no concurso público e 
acessar a profissão. 
 Representando o Servidor do Poder Judici-
ário, a técnica judiciária do Fórum da Comarca de 
Brusque, coordenadora da central de mandados, 
Eliseni Cardozo, abordou o dia a dia das diversas e 
essenciais funções desempenhadas pelos servidores 
públicos do Judiciário, com foco no trabalho do Ofi-
cial de Justiça. Percebi uma imensa fala de amor e 
paixão pelo que faz, desde muito jovem.
 Assim, além de conhecer determinados de-
talhes práticos sobre a atuação dos sujeitos institu-
cionais do processo civil aqui destacados, ficando 
evidenciada a indispensável presença de todos para 
que a prestação jurisdicional aconteça, as palestras 
proporcionaram aos acadêmicos o conhecimento 
mais próximo das diversas profissões, que além da 
importância, proporcionam salários atrativos. Para 
muitos estudantes, uma luz do que podem ser em 
um futuro próximo. 
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 A carreira pública tem vários pontos posi-
tivos, um deles é a estabilidade profissional. Por 
vocação ou para aqueles que se identificam com as 
áreas da carreira pública, sabe que, precisa estudar 
muito para obter bom êxito nas provas dos concur-
sos públicos para ingresso na carreira almejada. 
Aqui, vamos dar enfoque a quatro funções públicas, 
a de Juiz, Promotor de Justiça, Defensor Público e a 
de Servidor Público do Poder Judiciário, a partir de 
informações transmitidas em palestras por profis-
sionais das referidas áreas, que tivemos a oportuni-
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dade de participar no decorrer das aulas da Discipli-
na de Direito Processual Civil I, do Curso de Direito 
da UNIFEBE. 
 O Juiz é responsável não somente em proferir 
sentenças, mas zelar pelo direito e pela vida das pes-
soas. É com ele que estão as decisões de um proces-
so, necessitando de muito esforço, dedicação, ética 
e sabedoria para que a Justiça seja feita, e as partes 
recebam o direito que lhes couber. Algumas vezes, 
para o Juiz, é muito difícil encontrar uma solução 
ideal, porém, sempre deverá trabalhar para que o 
melhor seja feito. É preciso lembrar que esse profis-
sional é um ser humano, passível de erros, angús-
tias e desejos, que deve buscar sempre o aperfeiço-
amento e a atualização. O Juiz não é um robô, é um 
profissional que trabalha em prol da sociedade para 
que ela esteja em harmonia, evitando conflitos. 
 O Promotor de Justiça, integrante do Minis-
tério Público, é o profissional que promove a Justi-
ça, atua nos processos desempenhando a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos inte-
resses e direitos sociais e individuais indisponíveis. 
Dessa maneira, o Promotor pode ser intimado para 
que se manifeste em causas às quais seja prevista a 
sua atuação, mas também pode atuar como parte, 
propondo determinadas ações previstas na Consti-
tuição ou no CPC. Esse profissional tem o dever de 
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fiscalizar a aplicação da lei, defender a sociedade e 
seus interesses, fiscalizando condutas potencial-
mente inadequadas e perniciosas à sociedade. Nada 
diferente do Juiz, essa profissão requer muita res-
ponsabilidade, estudo, ética e dedicação, com per-
sistência e coragem para enfrentar os problemas 
que a sociedade apresenta a cada momento. A pa-
lavra-chave para os profissionais dessa área é a in-
conformidade com a injustiça. 
 Outra área da carreira pública jurídica é a De-
fensoria Pública, onde atua o Defensor Público. Esse 
profissional fica responsável por garantir os direi-
tos dos cidadãos que não têm condições de pagar 
por um advogado particular para defender seus di-
reitos. Por isso, o Estado deve garantir aos cidadãos 
a Defensoria Pública em todos os graus, seja judicial 
ou extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos 
de forma integral e gratuita, conforme asseguram os 
artigos 5º, inciso LXXIV e 134 da Constituição Fede-
ral de 1988. Para ter acesso a esse serviço, é preciso 
que o cidadão vá até a Defensoria Pública de sua ci-
dade, juntamente com seus documentos e compro-
vantes de renda, para que passe por um processo de 
triagem. 
 Na seara dos sujeitos institucionais do proces-
so civil, temos também o Servidor Público do Poder 
Judiciário, aquele que trabalha em prol do compro-
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metimento e agilidade para com os serviços proces-
suais desenvolvidos no Fórum ou fora dele, como 
no caso dos Oficiais de Justiça. Os Oficiais de Justiça 
são responsáveis por cumprir mandados do juiz em 
determinados endereços da Comarca. É mais uma 
função pública que exige comprometimento, ética e 
agilidade.
 Pode-se concluir que a estabilidade funcional 
é um forte atrativo para os que desejam uma carreira 
pública, pois permite que a pessoa planeje sua vida 
com mais tranquilidade e sem as preocupações com 
a insegurança do trabalho liberal ou na iniciativa 
privada. O que merece atenção, reflexão e estudos, 
visando à correção dessa situação, é a comodidade 
de alguns servidores públicos, que talvez devido à 
segurança no emprego, nem sempre se esforçam o 
suficiente para exercer sua função pública de forma 
competente e ética. 
 Portanto, é preciso ter amor ao próximo para 
trabalhar neste meio, pois esses profissionais, os 
sujeitos institucionais do processo civil, têm a res-
ponsabilidade de cuidar dos direitos das pessoas 
que buscam por Justiça ou que têm direitos lesados, 
e ter direitos garantidos e respeitados é fundamen-
tal para a harmonia social.
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